
PREZADOS SENHORES, 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N .o 1 1/20 1 6 

PROCESSO N .o 8503388-1 1 .201 6 .8.06.0000 

O TRI BU NAL DE JU STiÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por inte rméd io do(a) Pregoe i ro (a) e dos membros 
da equipe de apoio designados pela Portaria do T JCE n . 1 1 0/20 1 6 , pub l icada no DJ E ,  em 29. 1 .20 1 6 , com 
sede na Av. Gen .  Afonso Albuquerque Lima,  s/n , Cam beba, CEP 60822-325, torna púb l ico para 
conhecimento de todos os interessados , que, no d ia e hora abaixo ind icados , será real izada l ic itação na 
modal idade Pregão Eletrôn ico, do tipo do t ipo MENOR PREÇO, sob o reg ime de execução i nd i reta por 
empreitada por preço un itár io, pelo critér io de ju lgamento da MAIOR TAXA DE DESCONTO, para 
contratar o objeto abaixo descrito. Esta l ic itação será reg ida pela Lei Federal n .  1 0 .520/2002 ,  com 
apl icação su bsidiária da Lei Federal n .  8 .666/1 993 e suas alterações , pela Lei Complementar n. 
1 23/2006, alterada pela Lei 'Complementar n. 1 47/20 1 4 , pelas Reso luções do T JCE n. 4 ,  de 6 .3.2008, e 
n .  8, de 8 .7.2009, a lém das demais d isposições legais apl icáve is e do d isposto no presente Ed ital , com 
intu ito de atender as necessidades deste Tribuna l .  

OBJETO: Contratação de empresa especia l izada nos serviços de admin istração, gerenciamento e 
fornec imento de vales-refe ição, na forma de cartão e letrôn ico, magnético ou de tecnologia s im i lair, 
a fim de atender os tribunais do júri do Estado do Ceará,  em conformidade com o estabelecido neste 
ed ital e seus anexos . 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 1 /8/201 6 ,  às 1 6 :00 h (Horário de Brasí l ia) . 

�BERTU RA DAS PROPOST�S:  1 /8/201 6, às 1 6 :00 h (Horário de Bras í l it:l) . 

INíCIO DA SESSÃO DE DISP UTA DE PREÇOS: 1 /8/201 6, às 1 6 :30 h (Horário de Brasí l ia) . 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS : Observando o prazo legal ,  o l i citante poderá formu lar consultas 
exclus ivamente por meio do Correio E letrôn ico cpl .tjce@tjce.jus . br ,  informando o número da l icitação . 

REFERÊNCIA DE TEMPO : Para todas as referências de tempo será observado o horário de  Brasíl ia/DF. 

Constitu em Anexos deste Ed ital e de le fazem parte: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO 2 - ESPECIFICAÇÕES E ORÇAMENTO 
ANEXO 3 - MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
ANEXO 4 - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
ANEXO 5 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO 6 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO 7 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 

HABILITAÇÃO 
ANEXO 8 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
ANEXO 9 - MINUTA DO CONTRATO 

1 
Pregão Eletrônico n .o 1 1 /201 6 

Contratação de empresa especializada nos serviços de administração, gerenciamento e fornecimento de vales-refeição. 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

1 DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 
1 . 1 O P regão Eletrôn ico será real izado em sessão púb l ica, por meio da I NTERN ET, med iante cond ições 

de segu rança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
1 .2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 

denominado (a) pregoeiro(a) , med iante a inserção e mon ito ramento de dados gerados ou 
transferidos para o ap l icativo "Licitações" constante da página e letrôn ica do Banco do Brasi l  
S .A ,  no endereço eletrôn ico www. l icitacoes-e .com. br .  

1 .3 Não havendo exped iente ou ocorrendo qualquer fato su perveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
úti l subsequente ,  no mesmo horário anteriormente estabelecido,  desde que não haja 
comun icação do Pregoeiro em contrário ,  no s ite: www. l icitacoes-e.com.br. campo "Consultar 
Mensagens", referente ao presente p regão e letrôn ico, sendo de responsabi l idade do(s) 
l icitante(s) : verificar a (s) referida(s) mensagem(ns) e ,  a inda, os respectivos ônus por não 
consu ltá- Ia (s) . 

1 .4 O l icitante deverá observar as datas e os horários l imites previstos para a abertu ra da 
proposta , atentando também para a data e horário para in ício da d isputa . 

1 .5 O Ed ital encontra-se à d ispos ição dos interessados gratu itamente na I nternet, nas páginas 
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (www.tjce.jus.br) . e do provedor do certame 
(www. l ic itacoes-e .com. br). 

2 CONDiÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2 . 1  Pod erão participar desta Licitação toda e qualquer pessoa ju ríd ica idônea, regu larmente 

estabelecida no País , cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta l icitação 
que sejam credenciadas no Apl icativo de Licitações do Banco do Bras i l ( l ic itações-e) e que 
satisfaça todas as exigências , especificações e normas contidas neste Ed ital e em seus 
Anexos; 

2 .2  É vedada a participação de interessados: 
2.2.1 Sob a forma de consórcio, qualquer que seja a sua constitu ição ; 
2.2.2 Que estejam em estado de insolvência civi l ,  sob processo de fa lência, de concordata , 

de recuperação judic ia l  ou extrajud icial , de d issolução, de fusão , de cisão, de 
incorporação e de l iqu idação; 

2.2.3 Empresas estrangeiras que não ten ham autorização para funcionar no País ; 
2.2.4 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

que tenham d i retores , sócios ou representantes legais comu ns,  ou· que uti l izem 
recu rsos materiais , tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse econômico em comum; 

2.2.5 Servidor públ ico ou empresas cujos d i r igentes , gerentes , sócios ou componentes de 
seu quad ro técnico sejam fu ncionários ou empregados públ icos da Admin istração 
Públ ica Estadual Di reta ou I nd i reta . 

2.2.6 Que seja autor do Termo de referência; 
2.2.7 Empresas que estive rem sob a apl icação das penal idades referente ao art. 8?, incisos 

I I I  e IV,  da Lei n. 8.666/1 993 , ou do art . 7°, da Lei n .  1 0 .520/2002 , c/c o art .  28 ,  do 
Decreto nO 5.450/2005; 
2 .2 .7 . 1 A suspensão prevista no art . 87, inciso I I I ,  da Lei nO 8 .666/1 993 apl ica-se 
apenas no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; 
2 .2 .7 .2 Para fins de participação nesta l icitação, a penal idade imposta com base no 
art .  7° da Le i nO 1 0 .520/2002 abrange apenas os órgãos da Admin istração do Estado 
do Ceará . 

2 .3  Vedada a inda a partici pação de cooperativas nos termos do art . 5°, da Lei Federal 
n . 1 2 .690/20 1 2 . 

2 .4  A partici pação na l ic itação impl ica automaticamente a aceitação integral dos termos deste 
Ed ital , de seus Anexos e da legislação apl icáve l ;  

2 .5  A declaração fa lsa relativa ao cumprimento dos requ is itos de habi l itação e proposta 
sujeita rá o l ic itante às sanções previstas na legis lação e neste ed ita l .  

�� REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
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3 . 1  O certame será conduzido pelo (a) pregoeiro (a) , que  terá , em especial , as segu intes 
atri bu ições: 
a) coordenar o processo l ic itatório ;  
b) conduzir os trabalhos da equ ipe de apoio;  
c) receber, exam inar e decid i r  as impugnações e consu ltas ao ed ital , apoiado pela área 

responsáve l pela elaboração do Term o de Referência; 
d) receber as propostas de preços;  
e)  abr ir e exam inar as propostas de preços e classificar os proponentes; 
f) verificar a conform idade das propostas com os req uis itos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 
g) desclassificar propostas ind icando os motivos ; 
h) cond uzir os proced i mentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance dE� 

menor preço; 
i )  receber a docu mentação de habi l itação; 
j) verificar e ju lgar as cond ições de hab i l itação ; 
k) declarar o vencedor ;  
I) receber, exam inar e decid i r  sobre a perti nência dos recu rsos , encam inhand o-os à 

autoridade superior , quando mantiver sua decisão; 
m) elaborar e publ icar a ata da sessão ; 
n) encam inhar o processo devidamente instru ído à auto ridade su perior e propor a 

homologação; 
o) abrir processo ad m inistrativo para apu ração de i rregu laridades visando à ap l icação de 

penal idades previstas na legis lação . 
CREDENCIAMENTO NO APLICA TlVO LICITAÇÕES 
3 .2  Para acesso ao s istema eletrôn ico ,  os  interessados em partici par do Pregão deverão d ispor 

de chave de identifi cação e sen ha pessoal , intransferíveis , obtidas ju nto às Agências do 
Banco do Bras i l  S .A. , sediadas no País . 

3 .3  As pessoas ju ríd icas ou  fi rmas ind ividuais deverão credenciar representantes , med iante a 
apresentação de procu ração por instrumento púb l ico ou particu lar, com f irma reconhecida, 
atribu indo poderes para fo rmu lar lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no l icitações-e . 

3 .4  Em sendo sócio, proprietário ,  d i rigente (ou assemelhado) da em presa proponente , deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social ,  no  qual estejam expressos seus 
poderes para exercerem d i reitos e assum ir obrigações em decorrência de tal i nvestidu ra. 

3 .5 A chave de identificação e a senha terão val idade de 1 (um) ano e poderão ser uti l izadas em 
qualquer pregão eletrôn ico ,  salvo quando cance ladas por  so l icitação do credenciado ou por 
i n iciativa do Banco, devidamente justificada. 

3 .6  É de exclusiva responsabi l idade do usuário o sig i lo  da senha bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada d i retam ente ou por seu representante não cabendo ao Banco 
do Brasi l  S.A. ou ao Tribu nal de Justiça do Ceará a responsab i l idade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da sen ha, ainda que por terce i ros.  

3 .7 A perda da senha ou a quebra de s ig i lo deverão ser com un icadas imed iatamente ao Banco 
do Brasi l  S.A. para imed iato b loqueio de acesso. 

3 .8  O credenciamento do l ic itante e de seu representante legal ju nto ao s istema eletrôn ico 
im pl ica a responsabi l idade legal pelos atos praticados e a presu nção de capacidade técnica 
para real ização· das transações inerentes ao pregão eletrôn ico. 

PARTICIPAÇÃO 

3.9 A partici pação no Pregão Eletrôn ico dar-se-á por meio da d ig itação da senha pessoal E� 
i ntransferível do representante credenciado  e ,  subsequente encam inhamento da proposta 
de preços, exclus ivam ente por meio do sistema eletrôn ico até a data e horário marcados 
para abertu ra da sessão , quando ,  então, encerrar-se-á automaticam ente a fase de 
receb imento de propostas . 
Obs.: a info rmação dos dados para acesso deve ser fe ita na pág ina in ic ial do site 
www. l icitacoes-e .com . br. opção "Acesso Identificado" .  

3 . 1 0  Todas as referências de tempo no Ed ital , no aviso e du rante a sessão púb l ica observarão o 
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horário de Bras í l ia - DF .  
3.11 O encam inhamento de proposta pressu põe o p leno conhecimento e atend imento às 

exigências de habi l itação previstas no Ed ital . O l ic itante será responsável por todas as 
transações q ue forem efetuadas em seu nome n o  sistema eletrôn ico,  assumindo com o  
f i rmes e verdadei ras suas propostas e lances . 

3 . 1 2 Os l ic itantes poderão retirar ou su bstituir as propostas por eles apresentadas até o térm ino 
do  prazo para receb imento das mesmas. 

3 . 1 3 O l ic itante deverá man ifestar ,  em campo específico do sistema,  declaração de que atende 
aos req uis itos do art .  3° ,  da Lei  Com plementar n . 1 23/2006, estando apto a usufru i r  do 
tratamento favorecido estabelecido em seus artigos . 42 a 49. 

3 . 1 4  A declaração falsa relativa ao cum primento dos requis itos d e  habi l itação e da proposta de 
preços suje itará a l icitante às sanções previstas na legislação e neste edita l .  

3 . 1 5  No  preench imento da proposta eletrôn ica ,  o l ic itante deverá obrigatoriamente i nformar 
exc lus ivamente o Valor do Lance referente à Taxa de Desconto, em moeda nacional ,  
i ncl u ídos todos os encargos e despesas , conforme instruções constantes no i tem 6 deste 
Ed ita l e nos seus Anexos 1 e 2, e poderá mencionar no campo " INFOR MAÇÕES 
AD IC IONAI S" as pr inc ipais características dos serviços ofertados, VE DADA QUALQUER 
FO RMA DE I DENTI F ICAÇÃO DO L IC ITANTE, SOB PENA DE DESCLASS I F ICAÇÃO; 
3.15.1 Caso não seja possível in formar no cam po " I N FORMAÇÕES ADIC IONAIS" as 

características dos serviços ofertados , constantes do Anexo 2 deste Ed ital , caberá 
ao lic itante fornecer tais dados em arqu ivo anexo à proposta de preço,  VEDADA 
QUALQUER FORMA DE IDENTI F ICAÇÃO DO LIC ITANTE , SOB PENA DE 
DESCLASS I F ICAÇÃO . 

3 . 1 6  Será causa de desclass ificação a ausência de i nd icação das características de qualquer um 
dos itens constantes no  Anexo 2 deste Ed ital; 

3.1 7 O não preench imento do CAM PO referido no item anter ior impl icará na desc lass ificação da 
Em presa, face ausência de informação sufic iente para classificação da proposta; 

3.1 8 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vi ncu lam o fornecedor reg istrado. 
3 . 1 9  Nos valores propostos estarão i nclusos todos os custos operacionais ,  encargos 

previdenciários , trabalh istas , tri butários , comerciais e quaisquer outros que incidam d i reta ou 
ind íretam ente no fornecimento dos bens ou na prestação dos serviços . 

3 .20 Caberá ao l icitante acom panhar as operações no sistema eletrôn ico,  durante a sessão 
púb l ica do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios d iante 
da inobservância de quaisq uer mensagens em itidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
3.2 1 A partir do horário previsto no sistema,  terá in ício a sessão públ ica do pregão eletrônico,  

com a d ivu lgação das propostas de preços receb idas ,  passando o (a) pregoeiro (a) a aval iar a 
ace itab i l idade das propostas . Caso ocorra algu ma desclass ificação , esta deverá ser 
fu ndam entada e reg istrada no sistema. 

3.22 Os preços deverão ser expressos e m  reais , com até 2 (d uas) casas decimais , em seus 
valores g lobais . 

3.23 O sistema ordenará automaticam ente as propostas classificadas pelo (a) pregoeiro (a) e 
somente essas partici parão da etapa d e  lances . 

3 .24 Aberta a etapa com petitiva , na data e horário determ inados neste Edital , os representantes 
dos l ic itantes deverão estar conectados ao sistema para partici par da sessão de lances . A 
cada lance ofertado ,  o partici pante será imed iatamente i nformado de seu recebimento , bem 
como respectivo horário de reg istro , e de seu va lor .  

3 .25 Para efeito de  lances, será considerado o valor g lobal do lote: 
3.25.1 Os l icitantes poderão oferta r  lances sucessivos, desde que inferiores ao seu 

ú ltimo lance reg istrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor 
lance já ofertado por outro l ic itante. 

3.25.2 Em caso de do is ou mais lances de igual valor, prevalecerá aquele que for recebido 
e reg istrado em prim eiro lugar. 

3 .26 Durante o transcurso da sessão púb l ica, os partici pantes serão informados , em tem po rea l ,  
do va lor do menor lance reg istrado. O s istema não identificará o auto r dos lances aos 
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3 .27 No caso de desconexão com o (a) pregoeiro (a) , no decorrer da etapa com petitiva do Pregão 
Eletrôn ico, o sistema eletrôn ico poderá permanecer acess ível aos l ic itantes para a recepção 
dos lances, reto rnando o (a) pregoe iro (a) , quando poss ível, sua atuação no certam e, sern 
preju ízos dos atos real izados. 

3 .28 Quando a desconexão persist i r  por tem po su perior a 1 0  (dez) m inutos , a sessão será 
suspensa, sendo re i n iciada somente após com un icação expressa do (a) pregoeiro (a) aos 
partici pantes, através de mensagem no s istema, d ivu lgando data e hora da reabertu ra da 
sessão. Caberá ao l ic itante a responsab i l idade por qualquer ônus decorrente da perda de 
negócio d iante da inobservância de  quaisquer mensagens em itidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

3.29 A etapa in icial de lances da sessão públ ica será encerrada pelo (a) pregoeiro (a) , segu ida do 
tempo randôm ico, que poderá ser de 1 (u m)  segundo a 30 (tri nta) m inutos, aleato riamente 
determ inad o pelo sistema eletrôn ico.  
3.29.1 Face im previsão do tem po extra, as Empresas part ic ipantes deverão estim ar o seu 

valor m ín imo de lance a ser ofertado ,  evitando ,  ass im , cálcu los de ú lt ima hora, que 
poderão resu ltar em uma d isputa frustrada por falta de tem po háb i l . 

3 .30 Caso o l icitante não apresente lances, concorre rá com o valor de sua proposta e, na 
h ipótese de desistência de apresentar outros lances , valerá o ú ltimo lance por ele ofertado ,  
para efeito de ordenação das propostas . 

3 . 3 1  O sistema i nformará a proposta de me nor preço imed iatam ente após o encerramento da  
etapa e lances ou , quando for o caso, após negoc iação e decisão pelo (a) pregoeiro (a) 
acerca da aceitação do lance de menor valor .  

3 .32 O (a) pregoeiro (a) poderá negociar exclus ivamente pe lo s istema, em cam po próprio, a fim de 
obter melhor preço, encam in hando ,  pe lo sistema eletrôn ico, contraproposta ao l ic itante que 
tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta , observad o 
o critério de ju lgam ento, não se adm iti ndo negociar cond ições d iferentes daquelas previstas 
no edital . 

3 .33 Encerrada a etapa de lances da sessão públ ica, o(a) Pregoei ro(a) exam inará a proposta 
classif icada em pr imeiro lugar quanto ao preço, a sua exeq u ib i l idade ,  bem com o quanto ao 
cum prim ento das especificações do objeto e exigências para hab i l itação contidas neste 
Ed ital . 

3 .34 Será desc lassifi cada a proposta ou o lance ven ced or com valor superior ao preço m áxim o 
fixado ou que apresentar preço man ifestamente inexequ ível .  

3 .35 Se a proposta ou o lance de menor valor  não for ace itáve l ,  ou se o l i citante desatender às 
exigências hab i l itatórias, o (a) pregoei ro(a) exam inará a proposta ou o lance subsequente 
verificando a sua com pat ib i l idade e a habi l itação do  partic i pante, na ordem de c lassificação, 
e, ass im ,  sucess ivamente, até a apu ração de uma proposta ou lance que atenda o Ed ital . 
Também nessa etapa, o(a) pregoeiro (a) poderá negociar com o part ic i pante para que seja 
obtido  preço melhor. 

3 .36 ·Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conform idade entre a proposta de 
menor preço e o valor  estimado para a contratação, inclusive, quanto aos preços un itár ios . 

3.37 Constatando o· atend imento das exigênc ias fixadas no Ed ital, o objeto será adjud icado ao 
autor da proposta ou lance de menor preço. 

3 .38 I ncum birá ao l ic itante acom panhar as operações no s istema eletrôn ico du rante toda a 
sessão públ ica do pregão e etapas posterio res, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios d iante da inobservância de qualquer mensagem em it ida pelo sistema ou 
de sua desconexão . 

4 PROPOSTA 
4.1 A Proposta de Preços da Em presa vencedora deverá ser entregue na Com issão 

Permanente de Licitação do T JCE, no prazo máximo de 2 (dois) d ias úteis, a contar do 
encerram ento da etapa de lances da sessão públ ica, com os preços ajustados ao menor  
lance, em papel tim brado da empresa, fo lhas or ig i nais ru bricadas e a ú lt ima  ass inada pelo 
Representante .Legal da Empresa, em l i nguagem clara e concisa, sem emendas, rasu ras ou 
entre l in has ,  contendo Razão Social , C N PJ ,  CGF, endereço e com especifi cação detalhada 
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dos serviços a serem prestados, etc. 
4.1 .1 O não cum primento da entrega da documentação, dentro dos prazos estabelecidos 

neste Ed ital , acarretará desclassificação/i nabi l itação, bem como poderá acarretar a 
apl icação das sanções estabelecidas no art. 7°, da Lei Federal n .  1 0.520/2002 , e no 
art. 31 , da Resolução do  T JCE n .  4/2008, sendo convocado o l icitante subseq uente, e ,  
ass im,  sucess ivamente , observada a ordem de classificação . 

4.1 .2 Caso o arrematante venha a ser desclassificado ou inabi l itado, o (a) - pregoeiro (a) 
convocará os demais partici pantes , segu indo a ordem de class ificação , devendo suas 
propostas de preços serem entregues no prazo máxim o  de 2 (dois) d ias úteis , 
contad os da sua convocação real izada por meio do sistema de l icitações . 

4 .2 A proposta deverá expl ic itar : 
4.2.1 O prazo de val idade que não poderá ser i nferior a 60 (sessenta) d ias contados a 

part ir da data da sua em issão , de acordo com o previsto no art. 6°, da Lei Federal n .  
1 0.520/2002 , razão pela qual a não manutenção das propostas no decorrer d e  seu 
prazo de val idade poderá ensejar as sanções previstas no art. 8 1 , da Lei n. 
8.666/1993, e no art. 31, inciso II, alínea "c", da Reso lução do T JC E n. 4/2008; 

4.2.2 Valor(es) un itário (s) e total ( is) com até 2 (duas) casas decimais ,  conforme Anexo 2 do 
Ed ital , devendo os valores totais serem escritos em numeral e por extenso. 

4 .3 Ocorrendo d iscordância entre os valores num éricos e ,  por extenso, prevalecerão estes 
últi mos .  

:5 HABILITAÇÃO 
5 . 1  Efetuados os proced imentos previstos n o  item 3 deste Edital , o l icitante detentor d a  proposta 

ou do lance de maior taxa de desconto, deverá entregar, no prazo máximo de 2 (dois) 
d ias úteis, contados do encerram ento da etapa de lances da sessão públ ica, a 
documentação de habi l itação prevista abaixo, para o Tri bunal de Justiça do Estado do 
Ceará , Comissão Permanente de Lic itação , na Av. Gen . Afonso Albuquerque Uma, s/n, 2° 
andar, Cam beba, CEP 60822-325. 

5.1 .1 O não cum primento da entrega da documentação dentro do prazo estabelecido acarretará a 
inabi l itação da l ic itante, bem como poderá acarretar a ap l icação das sanções estabelecidas 
no art. 7°, da Lei Federal n .  1 0 .520/2002 e no art. 31 , da Resolução do T JCE n .  4/2008 , 
sendo convocado o l icitante su bseque nte e, assim, sucess ivam ente ,  observada a ordem de 
classificação , devendo suas docume ntações de habi l itação serem entregues no prazo 
máximo de 2(dois) d ias úteis, contados das suas convocações real izadas por meio do 
sistema de l icitações . 

5 .2  Como cond ição prévia ao  exame da documentação de habil itação do  l ic itante detentor da 
proposta classificada em primei ro lugar ,  o Pregoeiro verificará o eventual descum prim ento 
das cond ições de participação, especialmente quanto à existênc ia de sanção que im peça a 
participação no certame ou a futu ra contratação , med iante a consu lta à Lista de 
Fornecedores I n idôneos e Suspensos mantidos pelo Governo do Estado do Ceará no Portal 
de Com pras (www.portalcompras . ce .qov. br) .  

5 .3 A consu lta à Lista será real izada em nome da empresa l icitante e tam bém de seu sócio 
majoritário ,  por força do artigo 1 2 , da Lei n. 8 .429/1 992 , que prevê dentre as sanções 
im postas ao responsável pela prática de ato de im prob idade ad m in istrativa a proibição de 
contratar com o Poder Públ ico ,  inc lus ive , por interméd io de pessoa jur íd ica -da qual seja 
sócio majoritário. 

5.4 Constatada a existência de sanção,  o Pregoeiro reputará o l ic itante inab i l itado ,  por falta de 
cond ição de partic ipação . 

5 .5 Os l icitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habi l itação para partici par do 
presente certam e: 
5.5.1 No caso de l icitante CADAST RADO , o Certificado de Reg istro Cadastral (CRC) 

em itido pela Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará (S EPLAG) , 
com patível com o ram o do objeto l icitad o; 
5.5. 1 . 1  A Comissão Permanente de lic itação do T JCE verificará 

eletron icamente a situação do l ic itante no Certificado de Reg istro 
Cadastra l .  Caso o mesmo esteja com alg um documento vencido, deverá 
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apresentá-lo ju ntamente com os documentos de habi l itação, sob penal 
de inabi l itação, salvo os documentos de Reg u laridades Fiscal €! 
Trabalh ista acessíveis para consu ltas em sítios oficia is que poderão ser 
consu ltados pelo(a) pregoeiro(a); 

5.5.2 O l icitante NÃO CADASTRADO no  CRC ju nto à SEPLAG/CE deverá apresentar o�; 
docu mentos re lacionados na opção "I nformações sobre Cadastramento de 
Fornecedores" d ispon íve is no sítio: www .portalcompras .ce .gov. br. 
5.5.2.1 Habi l itação ju ríd ica:  

5 .5.2.1 . 1  No  caso de E mpresário I nd ividual : I nscrição no Reg istro Púb l ico de 
Empresas Mercantis , a cargo da Ju nta Com ercial da res pectiva 
sede ;  

5 .5 .2 . 1 .2 No  caso de Sociedade Em presária ou Em presa I nd iv idual de 
Responsabi l idade Lim itada - E I REL I : Ato constitutivo, Estatuto ou 
Contrato social em vigor ,  devidamente reg istrado na Ju nta 
Comercial da respectiva sede, acom pan hado de docu mento 
com probatório de seus ad m in istradores ; 

5 .5 .2 . 1 .3 No caso de Sociedade Sim ples: I nscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acom panhada d e  prova da ind icação dos seus adm in istradores; 

5.5 .2.1 .4 Certidão expedida pela Ju nta Comercial ou pelo Reg istro C ivi l da�; 
Pessoas Juríd icas, conforme o caso ,  que comprove a condição de 
M icroempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

5 .5 .2 . 1 .5 No caso de Cooperativa: Ata de fu ndação e Estatuto social em 
vigor, com a Ata da assembléia que o aprovou , devidamente 
arqu ivado na J u nta Comercial ou inscrito no Registro Civi l  da�; 
Pessoas Ju ríd icas da respectiva sede, bem como o reg istro de que 
trata o art. 1 07 ,  da  Lei n .  5 .764/1 971 . 

5.5.2.2 Regu laridade fiscal e traba lh ista : 
5.5 .2 .2 . 1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur íd icas ; 
5 .5.2.2.2 Prova de regu laridade com a Fazenda Nacional (certidão conju nta, 

em itida pela Secretaria da Receita Federal do Brasi l  e Procu radoria.· 
Geral da Fazenda Nacional , quanto aos demais tr ibutos federais e El 
Dívida Ativa da Un ião , por elas ad min istrados, conforme art. 1 °, 
i nciso I ,  do Decreto n .  6 . 1 06/2007); 

5 .5 .2 .2 .3  Prova de regu lar idade com a Segu ridade Social ( I NSS); 
5 .5 .2 .2 .4  Prova de regu laridade com o Fundo de Garantia do  Tem po dE! 

Serviço (FGTS) ; 
5.5 .2.2.5 Prova de inexistência de débitos inad im pl idos perante a Justiça do 

Trabalho ,  mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efe ito de negativa, nos termos do Título VI I -A, da Consol idação 
das Leis do Trabalho ,  aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452 , de 1 °  dE! 
maio de 1 943 , e considerando o d isposto no art . 3°, da Lei n .  
1 2.440/20 1 1 .  

5.5.3 Dec larações exigidas 
5.5.3.1 Declaração que não possu i ,  em seu quadro funcional , menores de 1 fi 

(d ezo ito) anos em trabalh o  notu rno, perigoso ou insalu bre , menores de 1 E> 
(d ezesseis) anos em trabal ho algum ,  salvo na cond ição de aprend iz, a partilr 
de 1 4  (q uatorze) anos, conforme Anexo 6 do Ed ita l .  

5.5 .3 .2  Declaração ,  sob pena de incid i r  nas pun ições cab íve is , relativam ente aos 
documentos exigidos nesta l ic itação , caso exista, após a data de sua 
em issão,  algum fato superveniente que impeça sua habi l itação , na fo rma do 
§ 2°, do art . 32 , da Le i n. 8 .666/1 993 , conforme Anexo 7 do Ed ita l. 

5 .5 .3 .3 Declaração de E laboração I ndepend ente de Proposta, conforme modelo 
constante no Anexo 8 do  Ed ita l. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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5 .6 O l icitante deverá satisfazer às cond ições de capacitação técn ica descritas no  item 5 
(cinco) , do Anexo 1 - Termo de Referência deste Ed ital. 

5 . 7  O l icitante deverá satisfazer às  seguintes cond ições econôm ico-f inancei ras: 
5.7.1 Certidão negativa de falência, de concordata , de recuperação jud icial ou extrajud icial , 

exped ida pelo distri buidor jud icial da sede da pessoa ju ríd ica ou Certidão negativa de 
execução patrimon ial exped ida no  dom icí l io da pessoa fís ica, com data de exped ição 
não superior a 90 (noventa) d ias antes da data da sessão de d isputa , quando não 
houver prazo de val idade expresso no  documento . 

5.7.2 Deverá com provar que possui patrimôn io  l íqu ido de, no m ín imo, 1 0% (dez por cento) 
do valor total estimado para o objeto a ser l icitado ,  descrito no Anexo 2. Tal 
comprovação deverá ser feita por me io do Balanço Patrimon ial e Demonstrações 
Contábeis do Últi mo Exercício Social , já ex ig íve is e apresentados na forma da le i .  

5 . 8  Os docu mentos de habi l itação deverão ser  apresentados da seg u inte forma : 
5.8.1 Obrigatoriamente , da mesma sede, ou seja ,  se da matriz, todos da matriz, se de 

alguma fi l ia l ,  todos da mesma f i l ial , com exceção dos docu mentos que são vá l idos 
tanto para matriz como para todas as fi l ia is .  A contratação será celebrada com a sede 
que apresentou a docum entação . 

5.8.2 Se apresentados em qualquer processo de fotocópia, deverão ser obrigatoriamente 
autenticados em Cartório oficial , sob pena de, não o fazend o ,  serem consid eradas 
inabi l itadas no presente processo l icitatório, confo rme Provimento do T JCE n .  
1 5/2008. 

5.8.3 Os docu mentos obtidos através de sítios oficiais que estejam condic ionados à 
aceitação via internet terão sua autenticidade verificada pelo (a) pregoeiro (a) . Os 
docum entos de habi l itação d ispon ib i l izados pelos Órgãos com petentes, em itidos por 
meio eletrôn ico através da red e m und ial de com putad ores (i nternet) , para fi ns de 
ju lgamento , serão considerados or ig inais ,  não necessitando de autenticação notaria l .  
Outrossim ,  caso os mesmos sejam apresentados através de cóp ias xerog ráficas, 
estas deverão obrigatoriamente ser autenticadas em cartó rio. 

5.8.4 Caso haja documentos red ig idos em idioma estrangeiro, os mesmos serão somente 
considerados se acom panhados da versão em português, firmada por tradutor 
ju ramentado. 

5.8.5 Dentro do prazo de val idade.  Na h ipótese de no documento não constar 
expressamente o prazo de va l idade,  este deverá ser acompanhado de declaração ou 
regu lamentação do órgão em issor que d isponha sobre sua val idade .  Na ausência de 
tal declaração ou regu lamentação , o docu mento será considerado vál ido pelo prazo 
de 90 (noventa) d ias , contados a parti r da data de sua em issão .  

5 .9 O (A) Pregoei ro (a) pod erá sol icitar tam bém orig i nais de docum entos já autenticados para fi ns 
de verificação , sendo a empresa obrigada a apresentá-los no prazo de 2 (dois) d ias úteis ,  
contados a parti r d a  sol ic itação , sob pena d e ,  não o fazendo,  ser inabi l itada. 

5 . 1 0  Todas as certidões negativas apresentadas deverão com provar a qu itação com os tributos 
perti nentes , as que se encontrarem pos itivas só serão acatadas se tiverem o mesmo valor 
das negativas . 

5.1 1 As m icroem presas , em presas de pequeno porte e as sociedades cooperativas (somente as 
que se enquadram na cond ição estabelecida no art .  34, da Lei n .  1 1 .488/2007) deverão 
apresentar toda a documentação exig ida para efeito de com provação de regu laridade fiscal, 
mesmo que esta apresente alg uma restrição , conforme determ ina o art. 43 , da Lei 
Com plementar n. 1 23/2006 . 

5 . 1 2  Havendo alguma restrição no que tange à regu laridade fiscal , o l icitante será convocado 
para, no prazo de 5 (cinco) d ias úteis, contados da data em que foi declarado vencedor do 
certame, com provar a regu larização . O prazo poderá ser prorrogado por igual período a 
crité rio da Ad m inistração . 

5. 1 3  A não regu larização fiscal no prazo previsto no su bitem anterior acarretará a inabi l itação do 
l icitante , sem preju ízo das sanções previstas neste Ed ital , sendo facu ltada a convocação 
dos l ic itantes remanescentes, na ordem de classificação, para os quais será conced ido o 
mesmo prazo especial para a regu larização da s ituação fiscal .  

5 . 1 4  Constatando o atend im ento das exigências previstas no Ed ital , o l icitante será declarado 
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vencedor ,  sendo-lhe adjud icado o objeto da l icitação pelo (a) próprio (a) pregoe i ro (a) , na 
h ipótese de inexistência de recu rsos ad m in istrativos, ou pela Autoridade Superior ,  na 
h ipótese de existência de recu rsos ad m i n istrativos . 

5 . 1 5  Se o l icitante desatender às exigênc ias previstas neste item 5 ,  o (a) pregoeiro (a) exam inará a 
oferta su bsequente na ordem de c lassificação, verificando a sua ace itab i l idade e 
procedendo a sua hab i l itação , repeti ndo esse proced imento sucess ivamente, se fo r 
necessário, até a apu ração de uma proposta que atenda ao Ed ital, sendo o respectivo 
l ic itante declarad o vencedor .  

6 CRITÉRIOS DE JU LGAMENTO 
6 . 1  Para ju lgam ento será adotado o critér io d e  MAIOR TAXA D E  DESCONTO, observados os 

prazos para execução, as especificações técn icas, os parâmetros m ín imos de desempenho 
e de qual idade e as demais condições defin idas neste Ed ital . 
6.1.1 A proposta fina l  não poderá conter item com va lor un itário superior ao estimado 

pela Admin istração, descrito no Anexo 2, sob pena de desclassificação, 
independente do va lor tota l da proposta. 

6.2 Após a apresentação da proposta não caberá des istência. 
6 .3 No ju lgamento das propostas , considerar-se-á vencedora aq uela que, obedecendo às 

condições, especificações e proced imentos estabe lecidos no Termo de Referência - Anexo 
1 deste Ed ital , ofertar a maior taxa de desconto sobre o valor estabe lecido como l im ite (R$ 
891 .000 ,00) para o fornecim ento de refe ições . 

6 .4 Desse modo, para se apu rar a taxa de desconto ofertada, o Tribu nal de Justiça adotará a 
segu inte fórmu la: 

TD= 
VL 

1 
QVLx VUL +QVRx VUR 

TD = Taxa de Desconto 
VL = Val or do Lance (Obs . :  O l ic itante deverá real izar o lance na sala de disputa inserindo valor  igual ou 

menor  que R$ 891 .000 ,00) 
QVL 1 = Quantidade de Vales Lanche (quantidade fixa -----+ 27 .000 vales) 
VU L2 = Valor U n itário do  Lanche (valor f ixo -----+ R$ 11 , 00) 
QVR3 = Quantidade de Vale Refeição (q uantidade fixa -----+ 27 .000 vales) 
VU R4 = Valor Un itár io da Refeição (valor  f ixo ---+ R$ 22,00) 

EXEM PLO : 

Obs :  

R$ 891 .000,00 0,00% 

R$ 890 .000,00 0 , 1 1 %  

R$ 850 .000,00 4,60% 

R$ 830.000 ,00 6 ,85% 

6 .5  A necess idade de se uti l izar essa metodologia para cá lcu lo da taxa de desconto se justifica 
porque o apl icativo licitações-e.com.br do Banco do Bras i l  não perm ite a i nserção de dados 
em percentuais, devendo, então ,  a empresa proponente reg istrar no sistema valores 
referentes aos seus lances menores que o valor contratual g lobal estim ado pela 
Adm in istração (Anexo 2 deste Ed ital) , fazendo ass im com que se conheça o percentual da 
taxa de desconto ofertado. 

6.6 Não serão ace itos lances, referentes à "taxa de desconto", maiores do que o Valor  Global 
Estimado pelo Setor de Compras (Anexo 2) . 

1. A quantidade de vales lanches foi obtida através do anexo I do Termo de Referência, levando-se em consideração as sessões 
do Tribunal do Júri. 
2. O valor unitário do vale lanche será a metade do valor pago ao servidor do T JCE como auxílio alimentação. 
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:3. A quantidade de vales refeições foi obtida através do anexo I do Termo de Referência, levando-se em consideração as sessões 
(jo Tribunal do Júri. 
4. O valor unitário do vale refeição será o mesmo valor pago ao servidor do T JCE como auxílio alimentação. 
�5. Os valores unitários dos vales são fixos e não podem sofrer alterações ou quaisquer tipos de dedução. 
G. Na proposta do licitante vencedor deverá constar o valor global estimado do contrato e a respectiva taxa de desconto vencedora 
do Pregão Eletrônico nO 11/2016, que será aplicada a esse valor global. 

6 .7  Após a apresentação da  proposta não caberá des istência. 
6 . 8  Se  a proposta de menor preço não for ace itável , ou  ainda, se  o l ic itante desatender às 

ex igênc ias habi l itatórias , o (a) pregoei ro (a) exam inará a proposta subsequente , verificando 
sua com patib i l idade e a habi l itação do partici pante , na ordem de classificação , e, ass im ,  
sucess ivamente , até a apu ração de uma proposta que atenda a este ed ital .  

6 .9  O l ic itante remanescente que esteja enq uadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, 
da Lei Com plem entar nO 1 23/2006 , no d ia e hora des ignados pelo (a) pregoeiro (a) , será 
convocado na ordem de class ificação , no "chat de mensagem", para oferta r novo lance 
i nferior ao melhor lance reg istrado no lote , para , no prazo de 5 (c inco) m inutos , uti l izar-se do 
d i re ito de preferência. 

6 . 1 0 Serão desclassificadas as propostas que confl item com as normas deste Edital ou da 
Leg is lação em vigor.  

6 . 1 1 Serão rejeitadas as propostas que: 
6.11.1 Sejam incom pletas , isto é ,  não contenham i nformação (ões) sufic iente (s) que 

perm ita(m) a perfeita identificação do objeto l ic itado; 
6.11.2 Contiverem q ualquer l im itação ou cond ição su bstancialmente contrastante com o 

presente Edita l ,  ou seja,  man ifestamente inexequ íve is ,  por decisão do (a) 
PREGOEIRO(A) ; 

6.11.3 Contiverem preços su periores aos praticados no me�cado ou com provadamente 
inexequ íveis ; 

6 . 1 2 A desclass ificação será sem pre fu ndamentada e registrada no sistema. 
6 . 1 3  Da sessão, o s istema gerará Ata c ircu nstanciada, na qual estarão reg istrad os todos os atos 

do proced imento e as ocorrênc ias relevantes . 
6 . 1 4 De conformidade com parecer da CPL, não constitu i rá causa de desclass ificação 

do(a) p roponente a irreg ularidade fo rmal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da 
proposta e/ou documentação. 

6 . 1 5 Constatando o atend imento das exigências fixadas no Edital , o objeto será adjud icad o ao 
autor da proposta ou lance de m enor preço. 

6.1 6 No ju lgamento das propostas , o (a) Pregoei ro (a) poderá sanar erros ou fa lhas que não 
alterem a su bstância das propostas , dos documentos e sua va l idade ju ríd ica, med iante 
despacho fu ndamentado ,  reg istrado em ata e acess ível a todos , atri bu indo- lhes val idade e 
ef icácia para f ins de habi l itação e class ificação. 

�r PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
7. 1 Os ped idos de esclarec imentos refe rentes ao processo l i citató rio deverão ser enviados ao (à) 

pregoeiro (a) , até 3 (três) d ias úte is anter iores à data fixada para abertu ra das propostas , 
exc lus ivamente por me io e letrôn ico, no endereço cpl .tjce@tjce. jus.br, informando o número 
deste pregão no s istema do Banco do B ras i l  e o órgão interessado. 

7.2 Até 2 (dois) d ias úteis anteriores a data fixada para abertu ra das propostas, qualquer pessoa 
poderá im pug nar o presente edita l ,  m ed iante petição por escrito , protocol izada no Tr ibunal 
de Justiça do Estado do Ceará, no endereço constante no preâmbulo deste Ed ita l .  
7.2.1 Não serão conhecidas as impug nações apresentadas fora do prazo legal e/ou 

su bscritas por representante não habi l itado legalm ente . 
7.3 Caberá ao(à) pregoeiro (a) , auxi l iado(a) pela área interessada, quando for o caso,  decid i r  

sobre a petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
7 .4 Acolh ida a impugnação contra este Edital ,  será designada nova data para a real ização do 

certame,  exceto se a alteração não afetar a form ulação das propostas . 
RECURSOS ADMIN ISTRATIVOS 

8 . 1  Declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra decisões do (a) 
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Pregoeiro (a) , poderá fazê- lo de imediato e motivadam ente ,  no prazo de até 24 horas da 
menc ionada declaração , man ifestando sua intenção com o reg istro da síntese das suas 
razões, exclusivam ente no âmbito do sistema eletrôn ico ,  sendo- lhe conced ido o prazo de 3 
(três) d ias para apresentar por escrito as razões do recu rso , conforme o art. 4°, i nciso XVI I I , 
da Lei Fed eral nO 1 0 .520/2002,  devidamente protoco l izadas no Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará , no endereço constante no preâm bu lo deste ed ital . Os demais l icitantes ficam, 
desde logo,  convidados a apresentar contrarrazões em igual número de d ias, que 
com eçarão a correr do térm ino do prazo do recorrente. 

8 . 2  A falta de  man ifestação imed iata e motivada importará a decadência do d i reito de  recu rso . 
8.3 Fica assegu rada aos l ic itantes vista imed iata dos autos do Pregão , com a f inal idade de 

subsid iar a preparação de recursos e de contrarrazões. Os referidos Autos estarão 
d ispon íveis na sala da Comissão de Licitação do T JCE .  

8 .4  Não serão conhecidos os  recu rsos intem pestivos, nem aco lh idas razões ou contrarrazões 
enviadas via fac-sím i le ,  e-mai l  e/ou teleg rama. 

8 .5  Não serão con hecidos os  recu rsos apresentad os fora do prazo legal ou  su bscritos por 
rep resentante não hab i l itado legalm ente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente . 

8.6 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recu rso pelo proponente . 

8 .7  O aco lh imento de recu rso importará a i nval idação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitam ento .  

8 . 8  A decisão em g rau de recu rso será def in itiva e dela dar-se-á conhecim ento aos 
i nteressad os, por meio de com un icação via fac-símile/e-mai l .  

9 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
9 . 1 A adjud icação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recu rsos.  Caso 

contrário ,  a adjud icação ficará a cargo da autoridade competente .  
9 .2  A homologação da l ic itação é de responsabi l idade da autoridade competente e só poderÉl 

ser real izada depois da adjud icação do objeto ao vencedor .  
9 .3 O sistema gerará ata c i rcunstanciada, na qual estarão reg istrados todos os atos do 

proced imento e as ocorrências relevantes. 
1 0  SANÇÕES ADMIN ISTRATIVAS 

1 0.1 Nos term os do art. 7°, da Lei Federal n .  1 0 .520/2002, os proponentes que convocados 
dentro do prazo de val idade de suas propostas não celebrarem o contrato , deixarem de 
entregar ou apresentarem documentação falsa exig ida neste Ed ital , ensejarem o 
retardamento da execução do seu objeto , não mantiverem a proposta, fal harem ou 
fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo i n idôneo ou com eterem 
fraude fiscal, ficarão impedidos de l ic itar e contratar com o Estado do Ceará e serão 
descredenciados do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado do Ceará da SEPLAG/CE 
pelo prazo de até 5 (ci nco) anos, sem p reju ízo das demais sanções previstas neste Ed ital e 
das demais com inações legais. 

1 0 .2 A L ICITANTE VENCE DORA, uma vez contratada, sujeitar-se-á, em caso de i nad imp lemento 
de suas obrigações, defi n idas neste I nstru mento ou em outros que o complementem ,  às 
sanções e pena l idades admin istrativas, conforme previsão no item 1 6  (dezesseis) ,  
Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital, sem preju ízo das sanções legais, descritas 
nos artigos. 86 a 88 ,  da Lei n .  8 .666/1 993, e responsabi l idades civi l  e crim inal . 

1 0 .3 As mu ltas a que se refere o item anterior não impedem que a Adm in istração rescinda 
un i lateralmente o contrato e ap l ique outras sanções, tudo conform e previsões na Lei n. 
8 .666/1 993 e na Lei n. 1 0 .520/2002. 

1 0.4 Nenhuma sanção será ap l icada sem o devido processo ad m in istrativo, oportu n izando-sn 
defesa prévia ao interessado e recu rso nos prazos defi n idos em le i ,  sendo- lhe franqueada 
vistas ao processo . 

1 1  DO PAGAMENTO 
1 1 . 1 Os pagamentos serão real izados med iante créd ito em conta-corrente em nome da 

CONTRATADA, preferencialmente nas agências do Banco Bradesco S/A, em até 30 (tr inta) 
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d ias corridos , contad os da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo 
gestor do contrato . 
11.1.1 A(s) nota(s) fiscal ( is) deverá (ão) ser em itida(s) em nome do Fu ndo Especial de 

Reaparelhamento e Modern ização do Poder Jud iciário - FERMOJ U ,  C N PJ nO 
4 1 .655 .846/000 1 -47. 

11.1.2 Nenhum pagamento isentará a em presa fornecedora das suas responsabi l idades e 
obrigações assum idas na ata de reg istro de preços . 

11.1.3 O Tribu nal de Justiça do Ceará não se responsab i l iza por qualquer despesa bancária, 
nem por qualquer outro pagam ento não previsto neste Ed ital . 

1 1 .2 Os ped idos de pagamento deverão, a inda, vi r acom pan hados dos segu intes docu mentos : 
a) Re lató rio anal ítico e consol idado dos serviços prestados; 
b) Prova de regularidade perante a Segu ridade Social ( I NSS) , Fu ndo de Garantia por 

Tem po de Serviço (FGTS) , Trabalh ista e Fazendas Federal , Estad ual e Mun icipal . 
1 1 .3 Toda a documentação exig ida deverá ser apresentada em or ig inal ou por qualquer processo 

de reprog rafia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta docu mentação tenha 
sido em itida pela I nternet ,  só será ace ita após a confirmação de sua autenticidade.  

1 1 .4 Caso a CONTRATADA não apresente a lguma das certidões negativas de débitos exig idas , 
o pagam ento será feito com ressalva , sendo que o forneced or será notificad o para 
regu larizar as pendências apontadas no prazo de 05 (c inco) d ias corridos , contados no 
recebimento da notificação , sob pena de ter o contrato resc ind ido ,  i ndependentemente da 
apl icação da m u lta prevista neste Ed ital por descu mprimento contratual . 

1 1 .5 É vedada a real ização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste I nstru mento .  

1 1 .6 O Tri bunal de Justiça não se responsabi l iza por  quaisquer despesas bancária, nem por 
qualquer outro pagamento não previsto neste Ed ital e seus anexos . 

'12 DO REAJ USTAMENTO E DOS RECU RSOS F I NANCEIROS 
1 2 . 1  A TAXA D E  DESCONTO apl icada aos serviços objeto d o  presente Ed ital , du rante a vigência 

do contrato, será fixa e i rreajustável . 
1 2 .2 O valor  g lobal do  contrato poderá ser reajustado, a crité rio do Tribu nal de Justiça do  Ceará , 

caso ocorra alte ração nos valores do vale-al imentação dos servidores desse Tribu nal , os 
quais são uti l izados como parâmetro para estimativa dos custos do contrato . 

1 2 .3 No  i nteresse do CONTRATANT E,  o va lor i n ic ial do Contrato poderá ser acrescido ou 
suprim ido até o l im ite de 25% (vinte e c inco por cento) , conforme d isposto nos parág rafos 1 °  
e 2°, d o  art. 65 , d a  Lei nO. 8.666/1 993 . 

1 2 .4 A CONTRATADA fica obr igada a ace itar, nas mesmas cond ições l icitadas , os acrésc im os 
ou su pressões que se fizerem necessários. 

1 2 .5 Os recu rsos f inanceiros correrão por conta do Fundo Especial de Reaparelhamento e 
Modern ização do Poder Jud iciário do  Estado do Ceará - FERMOJ U ,  tendo como Fonte dos 
recursos os d i retamente arrecadados , nas seg u intes dotações orçamentárias : 

04200031 .02.061 .500.21 814. 1 500000.33903900 .27000.1 .20 
1 2 .6 Nenhuma contratação será efetuada sem a prévia ind icação da d ispon ib i l idad e 

orçam entária. 
'13 DA CONTRATAÇÃO 

1 3 . 1  A contratação se efetivará através de contrato , m inuta constante do Anexo 9 deste Edita l ,  e 
deverá ser assinado pela PROPON ENTE VE NCEDORA no prazo de 5 (c inco) d ias úte is ,  
contados da data da convocação exped ida pelo T JCE para este f im. 

1 3 .2 Farão parte do contrato todos os elem entos apresentados pelo (a) l ic itante vencedor(a) , que 
ten ham servido de base para o ju lgam ento da l icitação, bem como as cond ições 
estabelecidas neste Ed ital de Pregão Eletrôn ico e seus anexos, independentemente de 
transcrição. 

1 3 .3 O contrato tem valor g lobal esti mado em R$ 89 1 .000 ,00 (o itocentos e noventa e um m i l  
reais). 

1 3 .4 O presente ed ital , seus anexos , e a proposta são partes da contratação. 
1 3.5 Quando a adjud icatária não com provar as cond ições habi l itatórias consignadas neste Ed ital , 
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ou recusar-se a assinar o contrato , é facu ltado à Ad m in istração convocar outro l i citante, 
pelo (a) pregoe i ro (a) , desde que respe itada a ordem de class ificação , para, depois dE� 
com provados os req uis itos habi l itatórios, fe ita a negoc iação e aceita a proposta, f irmar a 
contratação . 

14  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1 4 . 1  O T J C E  desig nará u m  gestor para acom panhar e fiscal izar a execução do contrato , que 
reg istrará em · relatório todas as ocorrênc ias relacionadas com a sua execução, 
determ inando o que for necessário à regu larização das fal has ou defe itos observados .  

1 4 .2 O contrato será gerido pelo Departamento de Supr imentos e Log ística e fiscal izado por um 
ou mais servidores especialmente designados para este f im, de acordo com o estabelecido 
no art. 67 ,  da Lei Federal nO 8 .666/1 993 . 

1 5  D O  RECEBI MENTO DOS SERViÇOS O BJETO DO CONTRATO 
1 5 . 1  Os serviços prestados mensal mente serão recebidos provisoriamente ,  pe lo fiscal do 

contrato, sem pre que houver necessidade de verifi cação do atend im ento dos requ is itos 
m ín imos estabelecidos no Contrato ou quando houver necessidade de proceder a 
diligências para aferir a efetiva prestação dos serviços, conforme preconiza o Art. 73, inciso 
I I , alínea "a", da Lei 8 .666/93. 

1 5 .2 O receb imento defin it ivo se dará pe lo gestor do contrato ou com issão desig nada para esse 
fim ,  em até 1 0' (dez) d ias úte is ,  contad os do receb imento provisório, desde que os serviços 
prestad os atendam a todos os req uis itos estabelecidos neste Ed ital e seus anexos . 

1 6  DA VIGÊNCIA D O  CONTRATO 
1 6 . 1  A vigência d o  contrato será d e  1 2  (doze) meses , contados d a  sua assinatu ra, podendo ser 

prorrogado por iguais períodos , mediante ad itivo contratual , na forma e nos l im ites 
estabelecidos no art. 57, da Lei Federal nO 8 .666, de 21 de junho de 1993 . 

1 7  DA GARANTIA CONTRATUAL 
1 7 . 1  A CONTRATADA deverá apresentar garantia no ato da ass inatu ra d o  contrato, equ ivalente a 

5% do valor g lobal an ual do contrato, sob quaisquer das modal idades previstas no artigo 56, 
parágrafo 1 ° da Le i 8 .666/93. 
17.1.1 Na garantia deverá estar expresso prazo de val idade su perior a 90 (noventa) d ias do 

prazo final do contrato . 
17.1.2 O atraso su perior a 30 (tr inta) d ias acarretará a rescisão un i lateral do contrato, sem 

preju ízo da mu lta prevista neste Ed ital e seus anexos . 
1 7 .2 A garantia será devo lvida no térm ino do contrato e após cu mprim ento integral das 

obrigações assum idas ,  reco lh imento de mu ltas e satisfação de preju ízos causados ao 
Tribu nal de Justiça e, quando em d inhe i ro ,  será atual izada monetariamente, conform e 
d ispõe o § 4°, do art. 56 ,  da Le i Federal nO 8 .666/1 993 . 

1 7 .3  Caso haja renovação do contrato ou ajuste de preços , deverão ser feitas as adequaçõe�3 
necessárias ,  quanto à vigência e cobertu ra, nos documentos de garantia. 
17.3.1 A não renovação , tempestiva, da garantia do contrato ensejará a suspensão de 

pagamentos até a regu larização do respectivo docu mento, i ndependentemente da 
ap l icação das sanções contratuais . 

1 7 .4 A garantia, i nclusive na modal idade seguro-garantia, poderá ser uti l izada para ressarci mento 
do Tribu nal de Justiça e para pagamento dos valores das mu ltas moratórias , mu ltas 
pun itivas e inden izações devidas pela CONTRATADA. 

1 7 .5 Caso o valor da garantia seja uti l izad o no todo ou em parte para o pagamento de mu ltas , ela 
deve ser complementada no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas , contado da sol ic itação 
do Tribunal de Justiça. 

�é 
1 7 .6 A não prestação de garantia equ ivale à recusa injustificada para a contratação, I}; fi caracterizando descum primento total da obrigação assum ida, ficando a adjud icatária suje ita '- (dfr 

às penal�dades legalmente estabelecidas ,  i nc lus ive mu lta. 
II 

,- "  
1 8  DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE C 

:\ 1 8 . 1  As obrigações do T JCE estão estabelecidas no item 1 5  do Termo de Referência, constante � 
13 J 
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no Anexo 1 deste Ed ital . 
'1 9 DAS O BRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1 9 . 1  As obrigações do fornecedor estão estabelecidas no item 14 do Termo de Referência, 
constante no Anexo 1 deste Ed ital . 

20 D ISPOSiÇÕ ES FINAIS 
20 . 1  A presente l ic itação não im porta necessariamente e m  contratação , podendo o Tribu nal de 

Justiça do Estado do Ceará revogá-Ia, no todo ou em parte , por razões de i nte resse públ ico 
derivadas de fato (s) su perven iente (s) com provado(s) ou anu lá- Ia por i legal idade,  de ofício ou 
por provocação , med iante ato escrito e fu ndamentado,  d ispon ib i l izado no sistema para 
conhecimento dos part ic ipantes da l ic itação . O Tribu nal de Justiça do Estado do Ceará 
poderá, ai nda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebim ento das propostas ou 
para sua abertura. 

20 .2 O proponente é responsável pela f idel idade e leg itim idade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da l icitação. A falsidade de qualquer 
docu mento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas imp l icará a imed iata 
desclassif icação do proponente que o tiver apresentado ,  ou , caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do ped ido de com pra, sem preju ízo das demais sanções cab íveis. 

20 .3 É facu ltado à(ao) Pregoeira(o) ou à autoridade superior, em qualq uer fase da l ic itação, a 
promoção de d i l igência desti nada a esclarecer ou a com plem entar a instrução do processo 
l ic itatório ,  vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar 
obrigatoriamente na proposta e na docu mentação de hab i l itação. 

20 .4 Os proponentes i nt imados para prestar quaisq uer esclarecimentos ad icionais deverão fazê
lo no prazo determ inado pelo (a) Pregoeiro(a) ,  sob pena de desclassificação/inab i l itação. 

20 .5 O desatend im ento de exigências form ais não essenciais não im portará no afastam ento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qual ificação e a exata com preensão 
da sua proposta. 

. 

20 .6  As normas que d isci p l i nam da l ic itação serão sem pre interpretadas em favor da am pl iação 
da dis puta entre os proponentes , desde que não com prometam o i nteresse da 
Ad m in istração , o pri ncíp io da isonom ia, a fi nal idade e a segurança da contratação. 

20 .7  As decisões referentes a este processo l icitatório poderão ser comun icadas aos 
proponentes por qualq uer meio de com un icação que com prove o receb imento ou ,  ai nda, 
med iante pu bl icação no Diário da Justiça do Estado do Ceará . 

20 .8  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Ed ital , exc lu i r-se-ão os dias de in ício e inc lu i r
se-ão os d ias de venc imento.  Os prazos estabelec idos neste edital se in iciam e se vencem 
somente em d ia de exped iente no Tr ibunal de Justiça do Estado do Ceará. 

20 .9 A participação do l ic itante nesta l ic itação impl ica em aceitação de todos os termos 
deste Ed ita l ,  e a inobservância de qualquer dos itens descritos nele é de tota l 
responsabi l idade dos partic ipantes. 

20 . 1 0  Qualquer i nformação fornecida por telefone não terá caráter formal . 
20 . 1 1 Os l icitantes assu mem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Ad m in istração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos , 
independentemente da condução ou do  resu ltado do processo l i citatór io. 

20 . 1 2  Esta l ic itação poderá ser suspensa, revogada por razões de interesse públ ico,  no todo ou 
em parte , ou anu lada por i legalidade ,  em qualquer tem po. 

20 . 1 3  O foro designado para ju lgamento de quaisquer questões jud iciais resu ltantes deste Ed ital 
será o de Fortaleza, Capital do Estad o do Ceará , considerado aquele a que está vincu lado o 
Pregoeiro .  

20 . 1 4 É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Ad m in istração Públ ica Estadual ,  i ncl usive 
Fundações institu ídas e/ou mantidas pelo Poder Públ ico, part ic i par como l ic itante, d i reta ou 
ind i retamente ,  por si ou por interposta pessoa, dos proced im entos l ic itatórios d isc ip l i nados 
pela Le i nO 1 0 .880/1 983 . 

5 De acordo com a Resolução do CNJ nO 7/2005 , é vedada a contratação de empregados que 
sejam cônjuges , compan heiros ou parentes em l i nha reta, colateral ou por afi n idade ,  até o 
terce i ro grau , inc lusive , de ocu pantes de cargos de d i reção e de assessoramento, de 
mem bros ou ju ízes vincu lados ao respectivo Tribunal (CONTRATANTE) . 
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20 . 1 6  Toda a documentação apresentada fará parte dos autos da l ic itação e não será devo lvida ao 
l i c itante , ai nda que se trate de or ig inais . 

20 . 1 7 Os casos om issos e não previstos neste Ed ital serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a) do 
T JCE, nos termos da Leg islação pert inente. 

Z/ Zt 
Cláudio Reg � Gomes Leite 

Fortaleza-CE, aos 1 5  de ju lho de 20 1 6 . 

SECRETÁRIO E ADMIN ISTRAÇÃO DO T JCE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMAN ENTE DE LIC ITAÇÃO 

Aprovado :  . .  / Ln;vt/ 4..wit _ 

��S�6��CIA DO TJC E  
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ANEXO 1 DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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1. DO OBJETO 
1.1 Termo de Referência para contratação de empresa especializada nos serviços de administração, 

gerenciamento e fornecimento de vales-refeição, na forma de cartão eletrônico, magnético ou de 

tecnologia similar, a fim de atender os tribunais do júri do Estado do Ceará, cuja especificação técnica, 

quantidades e estimativa de custos são apresentados no Anexo I deste Termo de Referência. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 Do Fornecimento de Refeições aos Tribunais do Júri: 

2.1.1 Para o funcionamento de um tribunal do júri, como de qualquer outra instituição, são 

necessárias à execução de diversas atividades administrativas preliminares, a fim de dar apoio 

aos agentes envolvidos. Uma dessas atividades, diz respeito ao fornecimento de alimentação 

para os jurados e demais agentes que participam das sessões desses tribunais. 

2.1.2 É importante ressaltar que o júri é composto por cidadãos comuns que prestam serviço 

gratuito à sociedade, cabendo ao Tribunal de Justiça garantir o mínimo de recursos para o 

bem-estar dessas pessoas, inclusive com o fornecimento gratuito de alimentação. 

2.1.3 Nesse mesmo contexto, é importante ressaltar que durante as sessões do Tribunal do 

Júri é primordial que todos os atores envolvidos no julgamento permaneçam nas 

dependências do Fórum, a fim de dar maior celeridade aos trabalhos do julgamento, assim 

como contribuir para que os jurados não se comuniquem entre si ou com pessoas de fora, 

conforme as normas do Tribunal do Júri. Outro fator a ser levado em consideração é o tempo 

de duração, pois o rito é composto de várias etapas, inclusive debates orais podendo demorar 

poucas horas, bem como alguns dias. Outrossim, faz-se necessário o fornecimento de 

refeições aos magistrados, servidores, promotores, defensores públicos, réus e a força de 

segurança. 

2.2 Do modelo de contratação escolhido: 
2.2.1 Comumente, para fornecimento de refeições prontas, os orgaos públicos contratam 

restaurantes ou empresas similares para essa finalidade. Destaque-se a existência de 184 

comarcas no Estado, dessa forma, no caso em específico, estaríamos falando da contratação 

de mais de 100 (cem) empresas especializadas no serviço, logo, pela especificidade do objeto 

e a distância territorial entre as unidades, é impossível a contratação de uma única empresa 

para atender a todos os tribunais do júri do Estado do Ceará .. 

2.2.2 Ressalte-se que a celebração de mais de 100 (cem) contratos com particulares tornaria o 

processo de gerenciamento contratual pelo Departamento de Suprimentos e Logística muito 

complexo, resultando no dispêndio de mais capital humano e recursos financeiros para 

garantir a perfeita execução das atividades por parte das empresas contratadas. 

2.2.3 Diante da dificuldade acima apontada, revelou-se como melhor proposta operacional a 

contratação de uma única empresa especializada na administração, gerenciamento e 

fornecimento de vales-refeição, logo, por meio da referida sistemática os tribunais do júri 

teriam a sua disposição uma rede credenciada com diversos estabelecimentos especializados 

no fornecimento de (refeições prontas, tornando o processo de aquisição de refeições mais 

simples e efetivo.� 
H 
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2.2.4 Segundo entendimento do Tribunal de Contas União - TCU proferido no Acórdão 

2.731/2009, o modelo de contratação aqui proposto constitui-se, na verdade, em duas 

contratações em um só procedimento: a gestão dos serviços prestados e os próprios serviços, 

configurando-se, assim, a existência da intermediação. A empresa contratada nada mais é do 

que uma intermediária entre a Administração e o prestador dos serviços. Contrata-se, 

portanto, o serviço de intermediação (gestão) e os serviços realmente prestados 

(fornecimento de refeição); 

2.2.5 Ainda segundo entendimento daquela Corte de Contas, a opção pelo modelo aqui 

apresentado deve considerar tanto a demonstração da vantajosidade operacional 

(demonstrada acima) como a viabilidade econômica do modelo (demonstrada no item 2.3), 

sendo que este último deve abranger critérios que limite gastos discricionários com os 

serviços. 

2.3 Da estimativa de custos e da viabilidade econômica: 
2.3.1 Os custos estimados para o objeto descrito neste Termo de Referência levou em 

consideração a quantidade de sessões realizadas durante o ano de 2015, bem como a 

perspectiva de aumento dessas sessões (Anexo I), visto a convocação de novos magistrados e 

a semana nacional do júri que impacta no aumento de processos levados a julgamento. 

2.3.2 A quantidade de refeições estimadas para cada sessão levou em consideração a 

quantidade de agentes envolvidos no julgamento, tais como, jurados, réus, servidores, 

magistrados, promotores de justiça, defensores público e a força de segurança. 

2.3.3 Como forma de limitar gastos excessivos com os serviços objeto do presente Termo de 

Referência, o valor unitário por refeição ficará limitado ao valor do vale-refeição concedido 

aos servidores do Tribunal de Justiça, ao passo em que o valor unitário do lanche ficará 

limitado a 50% (cinquenta por cento) do valor pago por refeição. A sistemática de concessão e 

a prestação de contas dos vales-refeições aos Tribunais do Júri serão regulamentadas por 

portaria da Presidência do Tribunal de Justiça. 

2.3.4 Diante dos apontamentos acima, fica evidenciada a viabilidade econômica do modelo 

de contratação escolhido, já que os custos unitários por serviços serão limitados a um valor 

preestabelecido, podendo, ainda, serem menores do que os limites estabelecidos. A 

viabilidade econômica aqui apontada não diz respeito a disponibilidade orçamentária, a qual 

será garantida após a reserva do orçamento em momento oportuno. 

:Z.4 Da modalidade de licitação: 

2.4.1 A modalidade de Licitação sugerida é o Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei 

Federal nº 10.520, de 17/07/2002, e com a aplicação subsidiária da lei nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, tendo em vista o objeto se tratar de serviço comum, cujos 

padrões de qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado . 

. 3. DA PARTICIPAÇÃO 
:3.1. Poderá participar da licitação qualquer interessado que atenda as exigências técnicas deste Termo 

de Referência e cumpram os requisitos de habilitação especificados no Edital da Licitação. 



3.2 Demais informações e esclarecimentos acerca da licitação, se solicitados em momentos anterior à 

abertura das propostas, deverão ser formalizados pelos meios indicados no Edital do Certame. 

J E 

4.1 No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela que, obedecendo às condições, 

especificações e procedimentos estabelecidos neste Termo de Referência, ofertar a maior taxa de 

desconto sobre o valor estabelecido como limite (R$ 891.000,00) para o fornecimento de refeições. 

4.2 Desse modo, para se apurar a taxa de desconto ofertada, o Tribunal de Justiça adotará a seguinte 

fórmula: 

TD= · VL 1 QVLXVUL+QVRXVUR 

TD = Taxa de desconto 

VP = Valor do lance (Obs.: o licitante deverá realizar o lance na sala de disputa inserindo valor igualou menor que R$ 

891.000,00) 

QVL1 
= Quantidade de Vales Lanche (quantidade fixa � 27.000 vales) 

VUL2 
= Valor Unitário do Lanche (valor fixo � R$ 11,00) 

QVR3 
= Quantidade de Vale Refeição (quantidade fixa � 27.000 vales) 

VUR4 
= Valor Unitário da Refeição (valor fixo � R$ 22,00) 

EXEMPLO: 

RS 891.000,00 
RS 890.000,00 
RS 850.000,00 
RS 830.000,00 

0,00% 
-0,11% 
-4,60% 
-6,85% 

4.3 A necessidade de se utilizar essa metodologia para cálculo da taxa de desconto se justifica porque o 

aplicativo licitações-e.com.br do Banco do Brasil não permite a inserção de dados em percentuais, 

devendo, então, a empresa proponente registrar no sistema valores referentes aos seus lances menores 

que o valor contratual global estimado pela Administração, fazendo assim com que se conheça o 

percentual da taxa de desconto ofertado. 

4.4 Não serão aceitos lances, referentes à "taxas de desconto",�maiores do que o Valor Global Estimado 

pelo Setor de Compras, apenso a este Termo de referência.·, � 
1 A quantidade de vales lanches foi obtida através do anexo I do TR, levando-se em consideração as sessões do Tribunal do Juri. 

2 O valor unitário do vale lanche será a metade do valor pago ao servidor do TJCE como auxílio alimentação. 

3 A quantidade de vales refeições foi obtida através do anexo I do TR, levando-se em consideração as sessões do Tribunal do Juri. 

4 O valor unitário do vale refeição será o mesmo valor pago ao servidor do TJCE como auxílio alimentação. 
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5.1 Para efeitos de comprovação da qualificação técnica, o participante deverá apresentar atestado(s) 

de capacidade técnica, expedido(s) em nome da empresa licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove(m) o seu bom desempenho em contratos similares. 

5.2 Durante o certame, poderão ser requeridos documentos comprobatórios das informações 

constantes no(s) atestado(s) de capacidade técnica. Considerar-se-ão documentos hábeis: 

a) cópias de atas de registros de preços e/ou contratos, caso o emitente seja órgão 

público; 

b) cópias de notas fiscais, caso o emitente seja empresa privada ou de economia 

mista. 

5.3 O(s) atestado(s), devidamente datado(s) e assinado(s), deverá(ão) ser emitido(s) em papel timbrado 

do emitente, devendo conter o nome do representante legal, cargo/função, telefone e/ou e-mail da 

pessoa jurídica. 

5.4 Para efeitos de comprovação da qualificação econômico-financeira, o licitante deverá 

apresentar: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

b) Patrimônio líquido contabilizado de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor total 

estimado do lote para o qual o licitante esteja concorrendo, comprovado por meio da 

apresentação do Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial, ou por meio do Extrato 

de Transmissão das suas demonstrações contábeis do SPED, no caso das empresas 

enquadradas na IN- RFB nº 787/07. 

5.5 Durante o certame, poderão ser requeridos documentos e informações complementares que 

comprovem os valores apresentados na alínea "b" do item 5.4. 

E 
6.1 A CONTRATADA deverá implantar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do 

contrato, o serviço de administração e gerenciamento dos vales-refeição, com o fornecimento de 

software e cartão eletrônico com chip ou cartão com tarja magnética para cada tribunal do júri, sem 

qualquer custo adicional para o Tribunal de Justiça, que habilitará os usuários para aquisição dos 

serviços junto estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA. 

6.2 A implantação do sistema pela CONTRATADA compreende: 

a) cadastramento dos tribunais do júri; 

b) cadastramento dos usuários; 

c) credenciamento de rede de atendimento; 

d) identificação visual e divulgação da rede atendimento; 

e} alimentação dos créditos financeiros nos cartões cadastrados; 

g) confecção e distribuição de cartões; t, 
. 

f) implantação e parametrização dos soft\'t'ares e equipamentos tecnológicos; 

\] . 
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h) treinamento de usuários e gestores; 

i) recadastramento dos tribunais do júri quando necessário; 

6.3 Cada usuário terá um login e senha pessoal de utilização para a execução de qualquer operação 

realizada na rede de estabelecimentos credenciados, sendo de responsabilidade da CONTRATADA a 

solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas. 

6.4 O sistema deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha de forma on-line e instantânea, 

24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da semana. 

6.5 O saldo remanescente do cartão do mês anterior não será acumulado ao mês seguinte. 

6.6 Os serviços realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito será de total 

responsabilidade da CONTRATADA. 

6.7 O software de gerenciamento, os equipamentos periféricos e os cartões da CONTRATADA, 

compreendem, no mínimo: registro informatizado dos dados dos serviços realizados, disponíveis para 

consulta via internet, no momento que efetuar a operação; emissão de relatórios gerenciais, 

financeiros e operacionais que permitam o controle das despesas, usuários, consumo por tribunal do 

júri; emissão de comprovantes no ato da transação; o cancelamento imediato para os casos de perda 

ou extravio de cartão e identificação do usuário no momento da transação. 

6.8 Os equipamentos necessários para operação do sistema deverão ser disponibilizados pela 

CONTRATADA sem qualquer ônus para o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

6.9 O software de gerenciamento deverá permitir o cadastro dos usuários diferenciados em níveis de 

acessos, que possibilitem dentre as funcionalidades básicas do sistema, no mínimo: 

a) realizar o cadastro dos tribunais do júri e usuários; 

b) Identificar, em tempo real, as transações realizadas nos estabelecimentos cadastrados; 

c) alterar os limites disponíveis em cada cartão; 

d) bloquear/Liberar os serviços; 

e) emitir os relatórios administrativos, financeiros e operacionais, conforme especificado 

neste Termo de Referência. 

1. DOS RELATÓRIOS MíNIMOS A SEREM FORNECIDOS P ELO SISTEMl\ 
7.1 Os relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no mínimo, as seguintes 

informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços: 

a) relação dos tribunais do júri cadastrados no sistema; 

b) histórico das operações realizadas por unidade (data, hora, identificação do 

estabelecimento, identificação do usuário, valor unitário por refeição, valor total da operação 

em reais e saldo); 

c) histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pelo Tribunal de 

Justiça; 

d) histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado; 

e) despesas realizadas por município, quando necessário; 
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f) relação mensal contendo a identificação do valor a ser pago a CONTRATADA; 

g) relatório consolidado dos custos por tribunal do júri em um determinado período de 

tempo; 

8. DA EMISSÃO DOS CARTÕES ElETRÔNICOS 
B.l Após a assinatura do contrato, no prazo a ser definido posteriormente, o Tribunal de Justiça 

encaminhará a relação de tribunais de júri a serem atendidos pelos serviços, a fim de serem emitidos 

os cartões respectivos, sem custo adicional. 

8.2 Eventualmente poderá ser solicitada a emissão de cartões extras para atender novas unidades ou 

em caso de roubo, furto ou extravio, sem custo adicional. 

8.3 O cartão emitido deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) nome do Tribunal do júri. Por exemplo: II Tribunal do Júri da Comarca de Quixadá"; 

b) número do cartão; 

c) identificação do Poder Judiciário do Estado do Ceará; 

d) identificação da CONTRATADA; 

e) a seguinte expressão no verso do cartão: IIEste cartão se destina exclusivamente ao custeio 

das rejeições do Tribunal do Júri da Comarca de xxxx� sendo vedado sua utilização para 

outros fins". 

B.4 Caso a CONTRATADA, justificadamente, alegue dificuldade para credenciar estabelecimentos, na 

modalidade IIcartão", em cidades pequenas do interior do estado do Ceará, esta poderá optar pelo 

credenciamento na modalidade IIvoucher", observadas as demais condições estabelecidas neste Termo 

de Referência, inclusive quanto a inserção dos dados das transações no sistema de gerenciamento. 

8.4.1 O credenciamento na modalidade IIvoucher" atenderá os mesmos requisitos do 

credenciamento da modalidade IIcartão". 

�9. DA SISTEMÁTICA DE RECARGA DOS CARTÕES 
9.1 Os serviços objeto do presente termo de referência, durante a vigência do contrato, deverão ser 

executados sob demanda, segundo conveniência para o Tribunal de Justiça, não ficando este obrigado a 

utilizar todo o saldo previsto no instrumento contratual. 

9.2 As recargas dos cartões serão realizadas pelo fiscal do contrato ou outro servidor designado 

mediante acesso, por login e senha pessoal, ao sistema de gerenciamento disponibilizado ou, em casos 

excepcionais, pela própria CONTRATADA, mediante solicitação formal do Tribunal de Justiça, a ser 

atendida em até 02 (dois) dias úteis. 

10. DA COMPROVAÇÃO DA REDE CREDENCIADA 
10.1 Após a assinatura do contrato a CONTRATADA deverá comprovar sua rede credenciada tanto na 

capital quanto no interior do estado do Ceará, nos prazos e quantitativos abaixo especificados: 

I) em até 03 (três) dias, 05 (cinco) estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA na 

Comarca de Fortaleza. Os estabelecimentos deverão estar situados no raio de até 5 Km 

(cinco quilômetros) do Fórum Clóvis Beviláqua}, situado na Rua Des. Floriano Benevides, 220, 
Água Fria, CEP: 60.811-690. A CONTRATADA, preferencialmente, deverá credenciar o 

restaurante que funciona, a título de concessão de uso, nas dependências do Fórum Clóvis 

Beviláqua; 
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II) em até 10 (dez) dias, 02 (dois) estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA em cêlda 

comarca de entrância final e nas Comarcas de Crato e Iguatu. Os estabelecimentos deverão 

estar localizados, preferencialmente, nas imediações dos prédios onde funcionam os 

respectivos tribunais do Júri. Não serão aceitos estabelecimentos credenciados distantes 

mais de 5 Km das sedes das referidas cidades; 

III) em até 30 (trinta) dias, 01 (um) estabelecimento credenciado pela CONTRATADA em cada 

comarca de entrância intermediária, conforme relação contida no Anexo I deste Termo de 

Referência. Não serão aceitos estabelecimentos credenciados distantes mais de 5 Km das 

sedes das referidas cidades; 

IV) em até 45 (quarenta e cinco) dias, 01 (um) estabelecimento credenciado pela 

CONTRATADA em cada comarca de entrância inicial, conforme relação contida no Anexo I 
deste Termo de Referência. Não serão aceitos estabelecimentos credenciados distantes mais 

de 5 Km das sedes das referidas cidades; 

IV) em até 60 (sessenta) dias, 01 (um) estabelecimento credenciado pela CONTRATADA em 

cada comarca vinculada, conforme relação contida no Anexo I deste Termo de Referência. 

Não serão aceitos estabelecimentos credenciados distantes mais de 5 Km das sedes elas 

referidas cidades. 

11. DAS CONDiÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS P ElC)S 
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 
11.1 A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade e adequabilidade dos serviços prestados pelos 

estabelecimentos credenciados, observando-se, para tanto, todas as normas e boas práticas sobre a 

fabricação de alimentos, inclusive as condições higiênico-sanitárias das instalações, equipamentos, 

utensílios, controle de pragas e origem das matérias-primas. 

11.2 A CONTRATADA deverá, ainda, garantir que os estabelecimentos credenciados ofereçam diferentes 

tipos de refeições, de modo a possibilitar a escolha pela que melhor atender as necessidades do 

respectivo tribunal do júri. 

11.3 Caso sejam constadas quaisquer irregularidades, sejam elas relativas a qualidade dos serviços ou 

não adequabilidade do estabelecimento às normas e boas práticas de fabricação de alimentos" o 

Tribunal de Justiça notificará a CONTRATADA para, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

da notificação, apresentar outro estabelecimento credenciado que atendam os requisitos estabelecidos 

neste Termo de Referência. 

11.4 Os estabelecimentos credenciados deverão possuir a funcionalidade para verificar no local o saldo 

de cada cartão antes da realização dos serviços. 

11.5 As notas fiscais dos serviços emitidas pelos estabelecimentos credenciados deverão ser em nome 

da CONTRATADA e, em hipótese alguma, em nome do Tribunal de Justiça. Os recibos, no entanto, serão 

emitidos em nome do Tribunal de Justiça. 

12. DO RECEBIMENTO DOS SERViÇOS OBJETO DO CONTRATO 
12.1 Os serviços prestados mensalmente serão recebidos provisoriamente, pelo fiscal do contrato, 

sempre que houver necessidade de verificação do atendimento dos requisitos mínimos estabelecidos 

no Termo de Referência ou quando houver necessidade de proceder diligências para aferir a efetiva 

prestação dos serviços, conforme preconiza o Art. 73, inciso I I , alínea lia", da Lei 8.666/93. 
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12.2 o recebimento definitivo se dará pelo gestor do contrato ou comissão designada para esse fim, 

em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, desde que os serviços prestados 

atendam a todos requisitos estabelecidos neste Termo de Referência. 

:13. DO PAGAMENTO 

13.1 Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta-corrente em nome da CONTRATADA, 

preferencialmente nas agências do Banco Bradesco S/A, em até 30 (trinta) dias corridos, contados da 

apresentação da nota fiscaljfatura devidamente atestada pelo gestor do contrato. 

13.1.1 A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em nome do Fundo Especial de 

Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário - FERMOJU, CNPJ nQ 

41.655.846/0001-47. 

13.1.2 Nenhum pagamento isentará a empresa fornecedora das suas responsabilidades e 

obrigações assumidas na ata de registro de preços. 

13.1.3 O Tribunal de Justiça do Ceará não se responsabiliza por qualquer despesa bancária, 

nem por qualquer outro pagamento não previsto neste Termo de Referência. 

13.2 Os pedidos de pagamento deverão, ainda, vir acompanhados dos seguintes documentos: 

a) Relatório analítico e consolidado dos serviços prestados; 

b) Prova de regularidade perante a Seguridade Social (lNSS), Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

13.2.1 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 

processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação 

tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

13.3 Caso a CONTRATADA não apresente alguma das certidões negativas de débitos exigidas, o 

pagamento será feito com ressalva, sendo que o fornecedor será notificado para regularizar as 

pendências apontadas no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados no recebimento da notificação, 

sob pena de ter o contrato rescindido, independentemente da aplicação da multa prevista neste Termo 

de Referência por descumprimento contratual. 

13.4 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 

acordo com as especificações deste Instrumento. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 Executar o objeto em conformidade com as condições deste Termo de Referência. 

14.2 Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 

sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 

trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 

empregado para execução contratual 

14.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Tribunal de Justiça ou a terceiros, 
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decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito 

de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de o Tribunal de Justiça proceder à fiscalização 

ou acompanhar a execução contratual 

14.4 Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Tribunal de Justiça, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

14.5 Corrigir os serviços prestados que comprovadamente esteja em desconformidade com as 

especificações deste termo, no prazo de até 15(quinze) dia(s), contados da sua notificação. 

14.6 Cumprir as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua 

proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

14.7 Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratuat 

cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do Tribunal de Justiça. 

14.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto, sem prévia e expressa 

autorização do Departamento de Suprimentos e Logística, sendo que a responsabilidade técnica caberá 

sempre à CONTRATADA, em qualquer caso, não sendo transferida sob nenhum pretexto. 

14.9 Cuidar para que os serviços prestados atendam, rigorosamente, os padrões de qualidade, prazos e 

demais características especificadas neste Termo de Referência. 

14.10 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
15.1 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessanas ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nQ 8.666/1993 e suas 

alterações 

15.2 Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 

15.3 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

15.4 Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

15.5 Notificar a Fornecedora sobre quaisquer irregularidades encontradas nos serviços prestados. 

15.6 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS RELATIVAS 
EXE CUÇÃO DO CONTRATO. 
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16.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará poderá, 

aindaJ garantida a prévia defesaJ aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multaJ na forma prevista neste termo de referência; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidadeJ que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 

16.2 Independente da aplicação das penalidades previstas no Edital do Pregão Eletrônico, relativas à 

execução do CertameJ a empresa vencedora, uma vez CONTRATADA, sujeitar-se-á às sanções 

administrativas previstas neste Termo de Referência pelo cometimento das infrações e/ou faltas 

Ilistadas na tabela abaixo: 
.. . .•. . . < >  <,i �> . ......... . . ... 

•••••••••••••••••••••••••••••••• 
:.....i.:..2...i..J�� .A·� IA . • .  >\.····· ····· ·  • .  I.UI IKK"'NI14' ..•.• ··'"IIII .... "U .A '< 

...... .. . . .. . . , . ' . . . . .. ... .. . .. . ... , . " . , ... . . ....... ···· .. 'i .· . . ......•. ',. .... "Til > 
Deixar de prestar ou complementar a garantia Por dia de 0,01% (um centésimo por cento) 

contratual no prazo estabelecido atraso do Valor Global do Contrato 

Não emitir cartões magnéticos 
Por cartão e 0,005% (cinco milésimo por 

os no prazo 
por dia de cento) do Valor Global do 

estabelecido 
atraso Contrato 

Deixar de prestar os relatórios e demais 
Por ocorrência 

0,01% (um centésimo por cento) 

informações requeridas pelo Tribunal de Justiças do Valor Global do Contrato 

Não possuir estabelecimento credenciado na 
Por cidade e 

0,05% (cinco centésimo por 

cidade e na data de utilização dos vales-refeição 
por ocorrência 

cento) do Valor Global do 

(conforme lista contida no anexo I) Contrato 

Outras ocorrências, que por culpa exclusiva da 

empresa CONTRATADA, venham a impactar 
OJ01% (um centésimo por cento) 

negativamente na perfeita execução do contrato, Por ocorrência 
do Valor Global do Contrato 

observadosJ para tantoJ os limites previsto na 

legislação pertinente. 

Cancelamento do contratoJ face a inabilitação da 
5% (cinco por cento) do Valor 

empresa CONTRATADA em data posterior a --
Global do Contrato 

assinatura do instrumento 

Cancelamento do contrato, face a sua inexecução 
10% (dez por cento) do Valor 

total ou parcial, quando o TJCE não der causa ao --

fato. 
Global do Contrato 

16.3 A CONTRATADAJ notificada da multa que lhe foi aplicada, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteisJ a 

contar da data da notificaçãoJ para interpor recurso junto ao Tribunal de Justiça. 

16.3.1 A Presidência do Tribunal de Justiça, ouvida, se for o casoJ o gestor do contrato, 

decidirá pela procedência ou não do recurso.� � 
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16.4 o valor da multa aplicada, após esgotado o prazo recursal, será deduzido da garantia contratual 

que houver sido prestada. 

16.5 Caso a Garantia não seja suficiente para responder pelo débito, a CONTRATADA, além da perda 

desta, responderá pela diferença que será descontada de eventuais créditos que tenha perante o 

Tribunal de Justiça, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-lo judicialmente. 

16.5.1 Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

comunicação oficial. 

16.6 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito participar em licitaç�ío, 

impedimento de contratar com a administração e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente à de multa e 

obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum 

e consequências. 

16.7 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo Tribunal de Justiça, desde que comprovada a sua boa fé e a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle da CONTRATADA. 

17. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
17.1 O contrato de prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência será gerido pelo 

Departamento de Suprimentos e Logística e fiscalizado por um ou mais servidores especialmente 

designados para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nQ 8.666/1993. 

18. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO DO CONTRATO 
18.1 A taxa de administração cobrada pelos serviços objeto do presente termo de referência, durante a 

vigência do contrato, será fixa e irreajustável. 

18.2 O valor global do contrato poderá ser reajustado, a critério do Tribunal de Justiça, caso ocorra 

alteração nos valores do vale-alimentação dos servidores deste Tribunal, os quais são utilizados corno 

parâmetro para estimativa dos custos do contrato. 

19. DA GARANTIA CONTRATUAL 
19.1 A CONTRATADA deverá apresentar garantia no ato da assinatura do contrato, equivalente a 5% do 

valor global anual do contrato, sob quaisquer das modalidades previstas no artigo 56, parágrafo 1 da !Lei 

8.666/93. 

19.1.1 Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do 

prazo final do contrato. 

19.1.2 O atraso superior a 30 dias acarretará a rescisão unilateral do contrato, sem prejuiízo 

da multa prevista neste Termo de Referência. 

19.2 A garantia será devolvida no término do contrato e após cumprimento integral das obrigações 

assumidas, recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados ao Tribunal de Justiça e, quando 

em dinheiro, �er� atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4Q, do art. 56, da Lei Federal nQ 

8.666/1993. \ 
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'19.3 Caso haja renovação do contrato ou ajuste de preços, deverão ser feitas as adequações 

necessárias, quanto à vigência e cobertura, nos documentos de garantia. 

19.3.1 A não renovação, tempestiva, da garantia do contrato ensejará a suspensão de 

pagamentos até a regularização do respectivo documento, independentemente da 

aplicação das sanções contratuais. 

19.4 A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser utilizada para ressarcimento do 

Tribunal de Justiça e para pagamento dos valores das multas moratórias, multas punitivas e 

indenizações devidas pela CONTRATADA. 

19.5 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento de multas, ela deve 

ser complementada no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contado da solicitação do Tribunal de 

Justiça. 

19.6 A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 

descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades 

legalmente estabelecidas, inclusive multa. 

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
.20.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo ser' 

prorrogado por iguais períodos, mediante aditivo contratual, na forma e nos limites estabelecidos no 

art. 57, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Fortaleza, 27 de janeiro de 2016. �� 
t�oDuarte 

Dire or da Divisão de Compras 
// .. _ .... �� .. . n,. 

" �. 

. 

.. 1/ / /?\i VJ)JCJ (i Luis ��jsena Melo 

Diretor do,�en�uprimentos e Logística 



ANEXO I 

VINCULADA 
VINCULADA 
VINCULADA 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E LOGíSTICA 

I 



VINCULADA R$ 660,00 

VINCULADA 8$·.660,00 
VINCULADA 
VINCULADA 
VINCULADA R$ 660,00 

VINCULADA R$660,OO 
VINCULADA TARRAFAS R$ 660,00 

VINCULADA TEJl:JÇU9CA R$·660,00 

R$ 660,00 

8$4.620,00 
R$ 1.320,00 

8$3.960,00 
AMONT�DA R$ 3.300,00 

. ANTONINA DO NORTE 
I 

R$ 1.320,00 

8$4.620,00 
R$ 660,00 

R$ 660,00 r�����������������������������------
R$ ··1.320,00 

BARRO R$ 1.320,00 

13ARROQUINHA 8$1.320,00 
BELA CRUZ R$ 1.320,00 

CAMPQS··.·SALES· 8$1.320,00 
R$ 1.980,00 

R$··1 •. 980,OO 
R$ 660,00 

8$.1.320,00 

R$ 1.320,00 

8$<1.320,00 
R$ 2.640,00 

R$6.60Q,OO 
R$ 660,00 

8$660,00 

INICIAL 



INICIAL 
INICIAL 
INICIAL 
INICIAL 

. .. . ... 
INICIAL 
INICIAL . .. 
INICIAL 
INICIAL. . . .. 

. .. 
INICIAL 
INiCiAL···· .. . . .... ....... 

. .. . 
INICIAL 

. . .. 

.. 
.. .. .... .. . ... . .. 

........ 

. . 

HORIZONtS ..... .... . .... < ...
.
•.. ....• ... . R$3,960,OO 

--��������-�� .... �. ��----� 

IBIAPINA R$ 660,00 

ISICUITINGA .... R$2,640,OO 
ICAPuí R$ 1 ,320,00 

.. ... •. IPAPORANGA .......
...•
.•.... ... R$1.320,OO 

IPUEI RAS· · .. ..• R$1.980,OO 

..... INICIAL ... 
INICIAL 

....... INICIAL 
.... .... .... . .. ITAPIÚNA ... . ... ........ . . .. .. .. •..•••• . . .... R$1;320,OO 

INICIAL ITAREMA 5 R$ 3,300,00 

INICIAL . . . 
ITATIRA 

. 
.. ..•... . .. 

..... . 
..... ...... R$t.320,OO 

. . .. 

�����������.�.. . ��������� .... �����������-��-� 

INICIAL JAGUARETAMA 2 R$ 1.320,00 

INICIAL 
····· JAGlJAFUBE · .. . ... , ..•... ·· · ····· H$ 4.62Q

,OO ��.. ����� .. ��.�. �����--���������=-�� . .. . � • .... ���--�-- � 

INICIAL JAGUARUANA 7 R$ 4.620,00 

INI.GIAL .. •. •.•. . .. .. .•.
.. JARDIM 

... .. : . .  4 .... ...... R$ 2.640,00 �-� . . -�����····� · · · · ···· ··�������--��-������r-������4��--����-----
INICIAL JATI R$ 660,00 

INICIAL ....• 
..... . MADALENA 2 ...... > R$t,320,OO •.•. 

���. _ __ �_��_-+-.---'--������..............:���������.c=",--"-,� ..:..;. .� .....• ���-�------

INICIAL MARCO 4 R$ 2,640,00 

INICIAL .. ... . ... MAU R1TI . ; ........ < . .. .. 1 '.
' ... R$660,OO 

INICIAL MERUOCA 2 R$ 1,320,00 

INiCiAL ····· ··· · MlLÁGRES .. · ' .. . ...
•
. 2 i H$1.320,OO 

INICIAL MISSÃO VELHA 6 R$ 3,960,00 
.... INICIAL M8GAMBO' . .. . ...• I 6 ....... I R$3.960,OO 

������������._������ ����� ... �������_.�����.� � 
INICIAL MONSENHOR TABOSA 2 R$ 1.320,00 

��-,-I,--"N�IG�_IA......:.L_ · ----'---
.
�···· ���--'---'--M_O...:...R�R�I.-N.-H-O�S'-'--------'-�� ..... � .. �·�·· '-'···· -'----�_�>"��",-·.�... �_R�$5.940,OO 

INICIAL MULUNGU 2 R$ 1,320,00 

ilNlclAL > .... ......•...... . NOVAQLlNDjX : ' . ....•..• '.. •••.... ... ......... < 
. . 

..... ..... R$1;320,OO 
INICIAL NOVO ORI ENTE 
INICIAL . ... GRÓS .. 
INICIAL PACOTI 

. ... '.. .... < ... .. ..... •• . ... , 
...... .. .. INIÇlAL ..... . ......

........
... .... ... . . PALMACIA .. . 

i 

. ... . .... ' .. .... . . ... 
I 

R$ 660,00 

... '·8$3.300,00 .. ' 
. ... . ... . .. "� 

R$ 1.980,00 

" . ....... ... . R$1.320,OO .... 

2 
. .. ; . . 11 

3 
, 2······ ··· < 



INICIAL 

INICIAL 

. . .... ..... . . . . . .. . . ...... . ..... . . .. . ... .. . . . 
PINDORElfAMA 

PORANGA 

2 R$ 1.320,00 
. 

· .•• · ··
· 
.. ·2· •• ·.·. . . ... R$·· 1.320,OO 

R$ 660,00 

INICIAL ..... ...
..•
.

...•
.
•• •..• • . '. 

I 
.
.

.... ... • . PÓRTEIFÍAS>< .. .... .. R$66Q,OO 
INICIAL 

.... .... INICIAL 
INICIAL 
INICiAL 
INICIAL 

·. ··· i ... ....... . 
. .. . . . ..... .. . .... .. .. . . . .. 

. .... ... . ..... . . . .. 

QUITERIANÓPOLlS R$ 660,00 

... QUIXEllÔ ....t .... < 1. .......•.
. 2 .� •... .. R$1.320,OO 

2 
. .1 

. 
· ···· RFtli=I\ldÃ ..... . .. R$8.580,OO �7 "'f •... .. . . 

2 

1 INICIAi... ••........... ..••.•. < >  8ABO�IÔC}. . ..... .•. R$660,00 .. .•.. 

3 

·1 .. ... . . 2 . . .. 

INICIAL SÃO Luís DO CURU R$ 660,00 
. . ... .. .•. . .  . . ... ..... . .. 

INICIAL .•.. ..... 

INICIAL 
. ' . 

.• INI CI,4,[. . . . .. .. . .. . . .. . 
INICIAL 
INICIAL ... .. . ... .. f . ..... . 
INICIAL 

··
·
·
·
······ ········· · SÓtóNÔÂóLê·

· ·· · · ···· · ··· ...•... ... ... 
.. . . . . . . 

i· ·· ·· 

TABULEIRO DCD NORTE 
•...... .•..... TAMB081L 

TRAIRI 
UMIRIry1 

URUOCA 

. . . . 

. . ... 

. ' 
. . . · R$.6�0,OO 
R$ 1.320,00 

R$3.30Q,Od 
R$ 8.580,00 

. ... R$t.320,OO 
R$ 660,00 

INTERMEDIÁRIA ARACArrl R$ 7.260,00 I 
INTERMEDIÁRIA >  . . . . ...

. . .. ARAÇOl4SA . .•..•. ... R$3.960,QO 
INTERMEDIÁRIA 
INfERMEDIÁRIA . 

INTERMEDIÁRIA 
INTERMEDIÁRIA I 

INTER�E[)IARIA···· .· .· 

. . ... 
........ ...... 

... 

BATURITE R$ 19.800,00 

BSBERISE ... ... . ... R$3.960,OO 

. . 

INTERMEDIÁRIA 
INTERMEDIÁRIA 

CASCA\1EL R$ 3.300,00 
�._���--���--������--��--�� 

. ... . ...... ... ...... • .. . ··
·

CEDRQ 
. ... . .. R .. ' $.'. 1. •· .. 3.2. ·.0,0. 0.·· . · . '

. 
.. ' . . .. . .. . . . . . . . . .. . .. .. 

INTERMEDIÁRIA 
INTERMEqlÁRIA ! . > •....... . ..•......... . . . ºRAT� 
INTERMEDIÁRIA EUSEB!O 
INTERMEDIÁRIA GHANJiA ... 

...... . . .. 

. . . 

. . . 
INTERMEDIÁRIA Icá I 

.. ••• .. INtEflMEP1ÁRIA l i  •..••..•.•.•••..
....

.. ' ..... 1GUATW .. .. .' 

I • 

t 

• ......... ..•.• I 

.. 

R$46.200,OO 
R$ 7.920,00 

R$3.300,OO 
R$ 3.300,00 

. ... 
..•.. 

. ... ... .... .. / . .. •. ••... . ... .... •.••.... R$9.900;OO 
INTERMEDIÁRIA INDEPENDÊNCIA 2 R$ 1.320,00 

·.7' 

INTERMEDIÁRIA . . . . 4. . . .. . .. R$2.640,00 
.... . .. 

'vi . . , . . '. . 
ITAPAJÉ ..... ITAPIPOCA ' . ' . . .... . .. 



INTERMEDIÁRIA LAVRAS DA MANGABEIRA 
INTER LIMOEIRO DONORTE 

R$ 10.560,00 

INTERMEDIÁRIA R$1 ;980 00 
INTERMEDIÁRIA R$ 3.300,00 

INTERMEDIÁRIA R$20A60,OO 
INTERMEDIÁRIA 
INTERMEDIÁRIA 5.940,00 
INTERMEDIÁRIA R$ 4.620,00 

INTERMEDIÁRIA H$·3.300,OO 
R$ 1.980,00 

R$1.980,OO 
R$ 18.480,00 

R$ 1.980,00 

,00 
R$ 19.800,00 

R$29.700,OO 
R$ 19.800,00 

R$19.800,OO 
R$ 99.000,00 

OS QUANTITATIVOS E VALORES EXPRESSOS NA PRESENTE PLANILHA LEVOU EM CONTA QUE: 

a) a quantidade de sessões dos tribunais do júri previstas para os próximos 12 (dose) meses, foi estimada com 
base nas informações registradas no Sistema de Estatística Processual da Corregedoria Geral de Justiça -
SGEC, bem como na quantidade de processos de competência do tribunal do júri passíveis de julgamento, 
conforme informação colhida junto à Coordenadoria da ENASP-T JCE; 

b) será autorizado, no máximo, de 20 (vinte) refeições e 20 (vinte) lanches por sessão de julgamento, conforme 
item 2.3.2 do Termo de Referência, em eventuais casos, devidamente justificado, esse limite poderá ser 
excedido; ; 

c) o valor unitário máximo por refeição será limitado à R$ 22,00 (vinte e dois reais), correspondente ao valor do 
vale-refeição atualmente concedido aos servidores do Poder Judiciário do Ceará; 

d) o valor unitário máximo por lanche será limitado a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado (pago) por 
refeição. 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ANEXO 2 DO EDITAL 

ESPECIF ICAÇÕES E ORÇAM ENTO 

LOTE Ú N ICO 

Contratação de empresa especializada 
nos serviços de administração, 
gerenciamento e fornecimento de 
vales-refeição, na forma de cartão 
eletrônico, magnético ou de tecnologia 
similar, a fim de atender os tribunais 
do júri do Estado do Ceará (Vale
Lanche) 
Contratação de empresa especializada 
nos serviços de administração, 
gerenciamento e fornecimento de 

27.000 R$ 1 1 ,00 R$ 297.000,00 

2 vales-refeição, na forma de cartão 
eletrônico, magnético ou de tecnologia 

27.000 R$ 22,00 R$ 594.000,00 

similar, a fim de atender os tribunais 
do júri do Estado do Ceará (Vale-
Refeição) 

R$ 891 .000,00 0,00% 

OBS 1 :  O valor constante na co luna " M ÉD IA DA TAXA DE DESCO NTO" representa i nformação ao l icitante 
quanto ao l im ite M íN I MO de desconto aceito , estimado pelo Tribunal ,  segu ndo pesqu isa de me rcado 
real izada pelo Setor de Compras do T JCE .  

OBS 2: Na proposta do l ic itante deverão ser  mantidas as informações constantes nas colu nas " ITEM" , 
"DESCRiÇÃO",  "QUANT. " ,  "VALO R U N ITÁRI O", "VALOR ESTI MADO DO CONTRATO" e "VALOR 
GLÓBAL ESTI MADO DO CONTRATO",  devendo p reencher a colu na: " M ÉD IA DA TAXA DE 
DESCONTO" e "VALOR GLOBAL DO CONTRATO",  com a sua proposta de preços , observando os 
l im ites máximos un itários e totais i nfo rmados.  

OBS 3 :  A quantidade de vales lanches fo i  obtida conforme apresentada no anexo I do Termo de Referência 
deste Ed ital , levando-se em consideração as sessões do Tr ibu nal do Júri . 

OBS 4: O valor un itário do vale lanche será a metade do valor pago ao servidor do T JCE como auxí l io 
al imentação. 

OBS 5 :  A quantidade de vales refeições fo i  obtida conforme apresentada no anexo I do Termo de Refel'ência 
deste Ed ital, levando-se em consideração as sessões do Tribu nal do Júri . 

OBS 6 :  O valor un itário do vale refe ição será o mesmo valor pago ao servidor do T JCE como auxí l io 
al imentação . 

OBS 7 :  Os valores un itários dos vales são fixos e não podem sofrer alterações ou quaisquer  ti pos de 
dedução . 

OBS 8: Na proposta do l icitante vencedor deverá constar o valor g lobal estimado do contrato e a respectiva 
taxa de desconto vencedora do Pregão Eletrôn ico nO 1 1 /20 1 6 , que será apl icada a esse valor g lobal . 

O BS 9 :  
V L  = Valor d o  Lance (Obs . :  O l ic itante deverá real izar o lance na sala d e  d isputa inseri ndo valor igual 
ou menor que R$ 891 .000,00) 
QVL 1 = Quantidade de Vales Lanche (quantidade fixa --+ 27 .000 vales) 
VU L2 = Valor U n itário do Lanche (valor f ixo --+ R$ 11, 00) 
QVR3 = Quantidade de Vale Refeição (q uantidade fixa --+ 27 .000 vales) 
VUR4 = Valor Un itário da Refeição (valor f ixo --+ R$ 22, 00) 

Pregão Eletrônico n .o 1 1 /201 6 
Contratação de empresa especializada nos serviços de administração, gerenciamento e fornecimento de vales-refeição. 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ANEXO 3 DO EDITAL 

MODELO DE APRES ENTAÇÃO DE PROPOSTA 

Ao 
TR IBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
COM ISSÃO DE L IC ITAÇÃO 
REF. PREGÃO N .  __ /20 1 6 . 

Prezados Senhores , 
I - Apresentamos, em atend imento ao Ed ital em epígrafe , a segu inte proposta de preço :  

LOTE ÚN ICO 

Contratação de empresa especializada 
nos serviços de administração, 
gerenciamento e fornecimento de 
vales-refeição, na forma de cartão 
eletrônico, magnético ou de tecnologia 
similar, a fim de atender os tribunais 
do júri do Estado do Ceará (Vale
Lanche) 

Contratação de empresa especializada 
nos serviços de administração, 
gerenciamento e fornecimento de 
vales-refeição, na forma de cartão 
eletrônico, magnético ou de tecnologia 
similar, a fim de atender os tribunais 
do júri do Estado do Ceará (Vale
Refeição) 

27.000 R$ 1 1 ,00 R$ 297.000,00 

R$ 891 .000,00 

27.000 R$ 22,00 R$ 594.000,00 

% R$ __ 

I I  - Declaramos que esta proposta corresponde exatamente às exigênc ias contidas no Ed ital e seus Anexos , 
às quais aderimos formalm ente; 

I I I  � Empresa: 

Razão Social : 
CN PJ/I\t1 F:  Te l/Fax:  
End ereço: 
U F :  

CEP:  Cidade:  

End ereço Eletrôn ico (e-mai l) :  

I V  - Dados do Representante Legal , responsável pela ass inatu ra do  Contrato: 
N ome:  
Cargo :  
Endereço: 
CEP :  Cidade :  U F : 
Cart . I cl ent. nO. :  Expedido por: CPF :  

V - PI'aZO de Val idade da Proposta: 

Local e data Assinatura do representante legal da empresa 

Pregão Eletrônico n.o 1 1 /201 6 
Contratação de em presa especializada nos serviços de admin istração, gerenciamento e fornecimento de vales-refeição. 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de Licitação 

AN EXO 4 DO ED ITAL 

RECIBO DE RETIRADA DO ED ITAL PELA INTERNET 

PREGÃO ELETRÔN ICO N .o _/201 6  

OBS 1 :  Visando a possib i l idade d e  comun icação futu ra entre este Tribunal d e  Justiça e essa empresa, 
sol ic itamos de Vossa Senhoria, preencher o formu lário de rec ibo de reti rada do Ed ital pela I nte rnet e 
rem etê- lo à Com issão Permanente de Lic itação por meio do fax (085) 320 7-7098 ou 320 7-7100, antes 
do i n ício da sessão . 

OBS 2 :  CASO O EDITAL SEJA RETIRADO NO SITE DO www. l icitacoes-e .com.br ESTA EXIGÊNCIA NAo 
É N ECESSÁRIA. 

EM PRESA (RAZÃO SOCIAL) : 

ENDEREÇO: . 

E-MAI L:  

FON E/FAX: 

C IDAD E:  

ESTADO :  

PESSOA RESPONSÁVEL: 

I D ENTI DADE:  

Reti ramos , através do acesso à pág ina .:.:w;...:,w:..:w:.=.;"=----_______ , nesta data, cópia do Ed ital nO_/20 __ , 
do TJCE.  

. 

_____________ de _____ de 20 1 6 . 

(Local )  (Data) 

Ass inatu ra do Lic itante 

Pregão Eletrôn ico n .o 1 1 /201 6  
Contratação de empresa especializada nos serviços de adm i nistração, gerenciamento e fornecim ento de vales-refeição. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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AN EXO 5 - DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQU ENO PORTE 

(PAPEL T IM BRADO DO PROPONENTE) 

DECLARAÇÃO 

(no�e /razão sociaQ ���������������������������� , inscr�a 
no CNPJ nO por i nter�éd io de seu representante legal o (a) 
S r(a) , portador(a) da carteira de identidade nO 

e CPF nO , DECLARA, sob as sanções 
ad� inistrativas cab íveis e sob as penas da le i ,  ser (� icroe�presa e e�presa de peq ueno 
porte) nos ter� os da legis lação vigente , não possuindo nenhu� dos i�pedim entos previstos no §40, 
do artigo 30,  da Le i Co�plementar no 1 23/2006. 

Local e data 

Assinatu ra do l icitante/representante legal 

(f\lo�e e cargo) 

Pregão Eletrônico n? 1 1 /201 6 
Contratação de empresa especial izada nos serviços de ad min istração, gerenciam ento e fom ecimento de vales-refeição. 



ESTADO DO CEARÁ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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ANEXO 6 DO EDITAL 

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE NÃO EM PREGA MENOR 

PREGÃO ELETRÔN ICO N° .  _/201 6 

DECLARAÇÃO 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , inscrita no C N PJ nO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , por interméd io de seu representante 
legal , o (a) Sr(a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , portador (a) da Cartei ra de Identidade nO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  e do C F)F 
nO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  DECLARA, para f ins do d isposto no inciso V, do art .  27,  da Lei  nO 8 .666, de 2 1  de 
junho de 1 993 , acrescida pela Lei  nO 9 .854, de 27 de outubro de 1 999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho notu rno, perigoso ou insalu bre e não em prega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor ,  a part ir de quatorze anos , na cond ição de aprend iz ( ) .  

(DATA) 

(NOME) 

(ObseNação : em caso afi rmativo , ass inalar a ressalva acima) . 

Ao S r. 
Cláudio Reg is Gomes Leite 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do T JCE 

Pregão Eletrônico n .o 1 1 /201 6  
Contratação d e  empresa especializada nos serviços de adm i nistração, gerenciamento e fornecimento de vales-refeição. 
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AN EXO 7 DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVEN IENTE À 
HABILITAÇÃO 

���������������������� (razão sociaQ , inscrita com o CNPJ nO 
por i ntermédio do seu representante legal 

portador  da Cartei ra de Identidade nO 
� _________ e do CPF , DECLARA, para f ins de habi l itação no 
Pregão Eletrôn ico nO _/20 1 6 , em cum primento a exigência contida no artigo 32, parágrafo 2° ,  da Lei 
n° 8666/1 993 , não apresentar fato impeditivo e su perven iente à sua habi l itação, estando ciente da 
obrigação de declarar ocorrências posteriores . 

Fortaleza , de � _______ de 20 1 6 . 

Em presa Proponente 

Ao Sr. 
Cláud io Reg is Gomes Leite 
Pres idente da Comissão Permanente de Licitação do T JCE 

Pregão Eletrônico n .o 1 1 /2016 
Contratação de empresa especializada nos serviços de ad min istração, gerenciamento e fornecimento de vales-refeição . 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de Licitação 

ANEXO 8 DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPEN DENTE DE PROPOSTA 

[ I DENTI F ICAÇÃO COM PLETA DO REPRESENTANTE DA L IC ITANTE] , como representanü� 
devidamente constitu íd o de [I DENT I F ICAÇÃO COM PLETA DA L IC ITANTE] (doravante denom inado 
[Licitante] ) ,  para fins do d isposto no item 5 .5 .3.2 do Ed ital do Pregão Eletrôn ico nO _/20 1 6 , declara ,  sob 
as penas da le i ,  em especial o art. 299 do Código Penal Bras i le i ro ,  que:  

• a proposta anexa fo i  elaborada de maneira i ndependente [pe lo Lic itante] , e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi , no todo ou em parte , d i reta ou i nd i retamente , i nformado a,  d iscutido com ou 
recebido de qualquer outro partici pante potencial  ou de fato do  Pregão Eletrôn ico nO _/20 1 6 , por 
qualquer me io ou por qualquer pessoa; 

., a i ntenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a,  d iscutido com ou receb ido dG 
qualquer outro part ic ipante potencial ou de fato do  Pregão Eletrôn ico nO _/20 1 6 , por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 

., não tentou ,  por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influ i r  na decisão de qualquer outro 
part ic ipante potencial ou de fato do Pregão E letrôn ico nO _/20 1 6  quanto a partici par ou não da 
refe rida l ic itação; 

., o conteúdo da proposta anexa não será, no todo  ou em parte , d i reta ou ind i retamente, comun icado 
a, ou d iscutido com qualquer outro part ic ipante potencial ou de fato do  Pregão E letrôn ico nO 
_/20 1 6  antes da adj udicação do objeto da refe rida l ic itação ; 

., o conteúdo da proposta anexa não fo i ,  no  todo ou em parte , d i reta ou i nd i retamente, i nformado a ,  
d iscutido com ou recebido de qualquer i ntegrante do (a) Tr ibuna l  de Justiça do  Estado do  Ceará 
antes da abertu ra of icial das propostas ; e 

• está plenamente ciente do  teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para f irmá-Ia. 

Ao Sr. 

______ , em de ________ de 20 1 6 . 

([REPRESE NTANTE LEGAL DO L IC ITANTE NO AM B ITO DA L 1C IT AÇAO, 
COM I D ENT I F ICAÇÃO COMPLETA]) 

Cláudio Regis Gomes Leite 
Pres idente da Comissão Permanente de Licitação do T JCE 

Pregão Eletrônico n .o 1 1 /20 1 6 
Contratação de empresa especializada n os serviços de adm i nistração, gerenciamento e fornecimento de vales-refeição. 
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AN EXO 09 

M INUTA DO CONTRATO 

CONTRA TO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ADMINISTRAÇÃ O, GERENCIAMENTO E 
FORNECIMENTO DE VALES-REFEiÇÃO, NA 
FORMA DE CARTÃ O  ELETRÔNICO, MA GNÉTICO 
OU DE TECNOLOGIA SIMILAR, A FIM DE 
A TENDER OS TRIBUNAIS DO JÚRI DO ESTADO 
DO CEARÁ, QUE ENTRE SI CELEBRADO ENTRE 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ E A 
EMPRESA (Processo 
Administrativo nO ). 

o TR IBUNAL DE J USTiÇA DO ESTADO DO CEARÁ, s ituado no Centro Adm i n istrativo 
C30vernador Virg í l io  Távora, com sede na Aven ida M in istro José Américo, Bai rro Cam beba, Fortaleza -
CE,  i nscrito no CNPJ sob o número 09.444.530/000 1 -0 1 , doravante denomi nado s imp lesmente de T JCE 
ou CONTRATANTE ,  neste ato representado neste ato representado por sua Presidente , 
Desa. , seu Secretário Geral , e seu Secretário de 
Ad min istração ,  e a empresa , representada 
neste ato por , portado r  da cartei ra de identidade n .o /_, CPF n .o 
________ , com endereço na , inscrita no C N PJ sob o 

nú mero , daqu i  por d iante s implesmente denomi nada CONTRATADA, pactuam o 
presente Contrato , que se regerá pela Le i nO 1 0 .520/2002, pela Lei n .o 8 .666/93, com suas alterações e 
atual izações poster iores . 

Fu ndam enta-se o presente I nstru mento na proposta apresentada pela CONTRATADA e no 
resu ltad o da Lic itação real izada sob a m odal idade Pregão Eletrôn ico n .o _/20 1 6 , devidamente 
homologada pela Excelentíss ima Desem bargadora Presidente do Tribu nal de Justiça do · Estado do 
Ceará ,  tudo em conform idade com as d isposições da Le i Federal  n° 1 0 .520/02 e da Lei n .o 8 .666/93 , com 
suas alterações e atual izações poster iores e o Processo Adm in istrativo n .o 

O objeto deste I nstru mento cons iste na "contratação de empresa especial izada nos 
serviços de admin istração, gerenciamento e fornec imento de vales-refeição, na forma de cartão 
Hletrôn ico, mag nético ou de tecnologia s imi lar, a fim de atender os tribunais do júri do Estado do 
Geará",  conforme espec ificações contidas no Ed ital do Pregão Eletrôn ico n .o _/20 1 6  e seus anexos, 
bem como no (s) Anexo (s) deste Contrato , todos partes i ntegrantes do mesmo .  

Parágrafo Único - A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato , bem 
como às d ispos ições assum idas na proposta firmada pela CONTRATADA, d i r ig ida ao CONTRATANTE, 
independentemente da transcrição , a qual faz parte integrante e complementar deste Contrato , no que 
não o contrarie .  

São obrigações das partes neste contrato : 

1 - DO CONTRATANTE: 
a) Proporcionar à CONTRATADA todas as cond ições necessárias ao p leno cum primento das 

Pregão Eletrônico n.o 1 1 /201 6 
Contratação de empresa especializada nos serviços de adm inistração, gerenciamento e fornecim ento de vales-refeição. 
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obrigações decorrentes do objeto contratua l ,  consoante estabelece a Lei Federal no 8 .666/1 99�3 
e suas alterações 

b) Sol icitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço . 
c) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Contrato . 
d) Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua u nidade competente, podendo ,  em 

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato . 
e) Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer i rregu laridades encontradas nos serviços prestados. 
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento . 

I I  - DA CONTRATADA: 

a) Executar o objeto em conformidade com as condições deste Contrato. 
b) Responder por todas as despesas di retas e ind i retas que i ncidam ou venham a incid ir sobre a 

execução contratual ,  inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social , impostos , 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fie l  cumprimento das 
leis trabalhistas e específicas de acidentes do  trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado para execução contratua l .  

c )  Responsabi l izar-se pelos danos causados d i retamente ao Tribunal de  Justiça ou a terceiros , 
decorrentes da sua cu lpa ou dolo, q uando da execução do  objeto , não podendo ser argu ido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabi l idade  o fato de o Tribunal de Justiça proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual .  

d) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Tribunal de Justiça, salvo quando impl icarem em i ndagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no  prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

e) Corrig ir os serviços prestados que comprovadamente esteja em desconformidade com as 
especificações deste Contrato, no prazo de até 1 5 (qu inze) dia(s) , contados da sua notificação . 

f) Cumprir as condições de  garantia do  objeto, responsabi l izando-se pelo período oferecido em sua 
proposta comercial , observando o prazo m ín imo exig ido pela Admin istração. 

g) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratua l ,  
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do  Tribunal de  Justiça. 

h) Não transferir a outrem , no todo ou em parte , a execução do objeto , sem prévia e expressa 
autorização do Departamento de Suprimentos e Log ística, sendo que a responsabi l idade técnica 
caberá sempre à CONTRATADA, em qualquer caso, não sendo transferida sob nenhum 
pretexto. 

i) Cu idar para que os serviços prestados atendam , rigorosamente, os padrões de qual idade, 
prazos e demais características especificadas neste Contrato. 

j) Manter-se durante toda a execução deste contrato, em compatibi l idade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habi l itação e qual ificação exigidas na l icitação. 

k) De acordo com a resolução nO 7, de 1 8  de outubro de 2005 , do CNJ,  não contratar empregados 
que  sejam cônjuges, companheiros ou parentes em l inha reta, colateral ou por afin idade ,  até o 
tercei ro g rau , inclusive, de ocupantes de  cargos de d i reção e de assessoramento, de membros 
ou ju ízes vincu lados ao respectivo Tribunal (CONTRATANTE) . 

A CONTRATADA deverá im plantar, no prazo máximo de 1 5  (q u inze) d ias após a ass inatu ra 
deste contrato, o serviço de ad min istração e gerenciam ento dos vales- refe ição , com o fornecimento de 
software e cartão eletrôn ico com ch ip ou cartão com tarja magnética para cada tribu nal do j ú ri ,  sem 
qualquer custo ad icional para o Tribu nal de Justiça, que habi l itará os usuários para aqu is ição dos 
serviços ju nto aos estabe leci mentos credenciados pela CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro - A implantação do sistema pela CONTRATADA compreende:  
a)  Cadastramento dos tribun ais do júri ;  
b )  Cadastramento dos usuários; 
c) Credenciamento de rede de atendimento ; 
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d) Identificação visual e d ivu lgação da rede atendimento ; 
e) Alimentação dos créd itos financeiros nos cartões cadastrados; 
f) Implantação e parametrização dos softwares e equipamentos tecnológicos; 
g )  Confecção e d istribu ição de cartões; 

. 

h) Treinamento de usuários e gestores ; 
i) Recadastramento dos tribunais do júri quando necessário ;  

Parágrafo Segundo - Cada usuário terá um log in  e senha pessoal de uti l ização para a 
(�xecução de q ualquer operação realizada na rede de estabelecimentos credenciados, sendo de 
responsabi l idade da CONTRATADA a solução que iniba ou identifique com agi l idade e segu rança as 
eventuais uti l izações não autorizadas. 

Parágrafo Terceiro - O sistema deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha de forma 
on-line e instantânea, 24 (vinte e quatro) horas por d ia,  todos os d ias da semana. 

Parágrafo Quarto - O saldo remanescente do cartão do mês anterior não será acumulado ao 
mês seguinte . 

Parágrafo Quin to - Os serviços realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de 
crédito será de total responsabi l idade da CONTRATADA. 

Parágrafo Sexto - O software de gerenciamento, os equipamentos periféricos e os cartões 
da CONTRATADA, compreendem, no mín imo: reg istro informatizado dos dados dos serviços realizados, 
dispon íveis para consu lta via internet, no momento que efetuar a operação; emissão de relatórios 
!Jerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das despesas, usuários , consumo por 
tri bu nal do  júri ;  emissão de comprovantes no ato da transação; o cancelamento imediato para os casos de 
perda ou extravio de  cartão e identificação do usuário no momento da transação. 

Parágrafo Sétimo - Os equ ipamentos necessários para operação do sistema deverão ser 
d ispon ib i l izados pela CONTRATADA sem qualquer ônus para o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

Parágrafo Oitavo - O software de gerenciamento deverá perm itir o cadastro dos usuários 
d ife renciados em n íve is de acessos, que poss ib i l item dentre as fu ncional idades básicas do s istema, no 
m ín imo :  

a )  Real izar o cadastro dos tribu nais do jú ri e usuários; 
b) Id entificar, em tem po real ,  as transações real izadas nos estabelecimentos cadastrados; 
c) Alterar os l im ites d isponíveis em cada cartão; 
d)  Bloquear/Liberar os serviços ; 
e) Em it ir  os re latórios ad m inistrativos , f inanceiros e operacionais ,  conforme es pecificado neste 

Contrato . 

A CONTRATADA dispon ib i l izará relatórios que deverão conter, no m ín imo,  as informações que 
seguem abaixo , acum u ladas a partir da contratação dos serviços . 

Parágrafo Único - Os re latórios d isponibi l izados conterão : 
a) A relação dos tribu nais do jú ri cadastrados no sistema; 
b) O histórico das operações realizadas por un idade (data, hora, identificação do estabelecim ento, 

identificação do usuário, valor un itário por refeição, valor total da operação em reais e saldo) ; 
c) O histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pelo Tribunal de 

Justiça; 
d) O histórico das operações real izadas por estabe lecimento credenciado;  
e)  As despesas rea l izadas por mun icípio, quando necessário; 
f) A relação mensal contendo a identificação do valor a ser pago a CONTRATADA; 
g) O re latório consol idado dos custos por tri bunal do júri em um determ inado período de tempo. 

Após a assinatu ra deste contrato , no prazo a ser defi n ido posteriormente , o Tribu nal de Justiça 
encam inhará a re lação de tri bu nais de jú ri a serem atendidos pelos serviços , a fi m de serem em itidos os 
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cartões respectivos , sem custo ad icional para o CONTRATANTE. 
Parágrafo Primeiro - Eventual mente poderá ser sol icitada a em issão de cartões extras para 

atender novas un idades ou em caso de roubo, furto ou extravio, sem custo ad icional . 
Parágrafo Segundo - O  cartão em itido deverá conter, no m ín imo ,  as seguintes informações : 

a) O nome do Tr ibunal do j ú ri .  Por exemplo :  "Tr ibunal do  J ú ri da Comarca de Qu ixadá"; 
b) O número do cartão ; 
c) A identifi cação do  Poder Jud iciário do Estado do Ceará ; 
d) A identificação da CONTRATADA; 
e) A seg u inte expressão no verso do cartão: "Este carlão se destina exclusivamente ao custeio 

das refeições do Tribunal do Júri da Comarca de (nome da Comarca), sendo vedada sua 
utilização para outros fins". 
Parágrafo Terceiro - Caso a CONTRATADA, justificadamente , alegue d if iculdade para 

credenciar estabelecimentos, na modal idade "cartão" ,  em cidades pequenas do interior  do estado do 
Ceará, esta poderá optar pe lo c redenciamento na modal idade "vouchei' , observadas as demais 
con dições estabelecidas neste Contrato, inclusive quanto à inserção dos dados das transações no 
sistema de gerenciamento. 

Parágrafo Quarto - O credenciam ento na modal idade " vouchei' atenderá os m esmos 
req uis itos do credenciamento da modal idade "cartão" . 

Os serviços objeto do presente Contrato , du rante a vigência deste , deverão ser executados sob 
demanda, segundo conven iência do Tr ibunal de Justiça do Estado do Ceará, não ficando este obrigado a 
uti l izar todo o saldo previsto no instru mento contratua l .  

Parágrafo Único - As recargas dos cartões serão real izadas pe lo fiscal do contrato ou outro 
servidor designado med iante acesso, por log in e senha pessoal ,  ao s istema de gerenciamento 
d ispon ib i l izado ou ,  em casos excepcionais, pela própria CONTRATADA, med iante sol ic itação formal do 
Tribu nal de Justiça, a ser atendida em até 02 (d ois) d ias úteis . 

Após a ass inatu ra deste contrato , a CONTRATADA deverá comprovar sua rede credenciada 
tanto na Capital quanto no interior do estado do Ceará , nos prazos e quantitativos abaixo especificados. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá comprovar em até 03 (três) d ias, 05 (cinco) 
estabe lecimentos credenciados pela CONTRATADA na Comarca de Fortaleza. Os estabelecimentos 
deverão estar situados no raio de até 5 Km (ci nco qu i lómetros) do Fórum Clóvis Bevi láq ua) , s ituado na 
Rua Des . F loriano Benevides , 220 , Água Fria,  CEP :  60 .8 1 1 -690 . A CONTRATADA, preferencialm ente, 
deverá credenciar o restau rante que funciona, a títu lo de concessão de uso, nas dependências do Fórum 
Clóvis Bevi láqua; 

Parágrafo Segundo -A CONTRATADA deverá comprovar em até 1 0  (dez) d ias , 02 (dois) 
estabelecimentos cred enciados pela CONTRATADA em cada comarca de entrância fi nal e nas 
Comarcas de Crato e Iguatu . Os estabelecim entos deverão estar local izados, preferencialmente, nas 
imed iações dos préd ios onde fu nc ionam os respectivos tribu nais do Jú ri .  Não serão aceitos 
estabelec imentos credenciados d istantes mais de 5 Km (c inco qu i lómetros) das sedes das referidas 
cidades ; 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá com provar em até 30 (tri nta) d ias, 0 1  (um)  
estabelecimento credenciado pe la  CO NTRATADA em cada com arca de entrância interm ed iária , 
conforme relação contida no Anexo 2 deste Contrato . Não serão ace itos estabelecimentos credenciados 
distantes mais de 5 Km (cinco qu i lómetros) das sedes das referidas c idades ; 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá com provar em até 45 (quarenta e c inco) d ias , 
0 1  (um) estabelecimento credenciado pela CONTRATADA em cada comarca de entrância in i cial , 
conforme relação contida no Anexo 2 deste Contrato . Não serão aceitos estabelecimentos cred enciados 
distantes mais de 5 Km (ci nco qu i lómetros) das sedes das referidas cidades . 
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Parágrafo Quin to - A CONTRATADA deverá com provar em até 60 (sessenta) d ias , 01 (um) 
13stabelecimento credenciado pela CONTRATADA em cada comarca vincu lada, conforme re lação contida 
no Anexo 2 deste Contrato. Não serão aceitos estabelec imentos credenciados d istantes mais de 5 Km 
(ci nco qu i lômetros) das sedes das referidas cidades .  

A CONTRATADA se responsabi l izará pela qual idade e adeq uab i l idade dos serviços prestados 
pelos estabelecimentos credenciados, observando-se, para tanto , todas as normas e boas práticas sobre 
a fabri cação de al imentos , i nc lus ive as cond ições h ig iên ico-san itárias das instalações , equ ipamentos , 
utensí l ios , contro le de pragas e or igem das matérias-pr imas .  

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá, ainda,  garanti r que os estabe lecimentos 
credenciados ofe reçam d iferentes ti pos de refe ições , de modo a poss ib i l itar a esco lha pela que melhor 
atender as necess idades do respectivo tri bunal do júr i .  

Parágrafo Segundo - Caso sejam constadas quaisquer i rregu laridades, sejam elas relativas a 
qual idade dos serviços ou não adeq uabi l idade do estabelecimento às normas e boas práticas de 
ifabricação de a l imentos , o Tribunal de Justiça notificará a CONTRATADA para, no prazo de 1 0  (dez) 
d ias , contados do receb imento da notificação, apresentar outro estabelecim ento cred enciado que 
atendam os requ isitos estabelecidos neste Contrato . 

Parágrafo Terceiro - Os estabelec imentos credenciados deverão possu i r  a fu ncional idade 
para verificar no local o saldo de cada cartão antes da real ização dos serviços . 

Parágrafo Quarto - As notas fiscais dos serviços em itidas pelos estabelec imentos 
creden ciados deverão ser em nome da CONTRATADA e, em h ipótese algu ma, em nome do Tribu nal de 
,J ustiça . Os rec ibos,  no entanto , serão em it idos em nome do Tribu nal de Justiça. 

Os serviços prestados mensalmente serão recebidos conform e abaixo descrito . 
Parágrafo Primeiro - O receb imento provisório se dará, pelo f iscal do contrato, sem pre que 

houver necessidade de verificação d o  atend imento dos req uisitos mín imos estabelecidos no Contrato ou 
quando houver necess idade de proceder a d i l igências para afer ir a efetiva prestação dos serviços , 
conform e precon iza o Art . 73,  inciso I I ,  a l ínea "a" ,  da Lei 8 .666/93 .  

Parágrafo Segundo -O recebimento def in itivo se dará pe lo gestor do contrato ou com issão 
des ignada para esse fim ,  em até 1 0  (d ez) d ias úte is ,  contad os do recebim ento provisór io ,  desde que os 
serviços prestados atendam a todos os requ isitos estabelecidos neste Contrato . 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, caso haja efetiva real ização da total idade dos 
serviços contratados , o va lor g lobal máximo de R$ 
{ ) ,  previsto conforme o Termo d e  Referência - Anexo 0 1  d o  Ed ital de 
I� regão Eletrôn ico nO _/20 1 6 , adeq uado à Taxa de Desconto da Proposta de Preço vencedora (TO = 

----') . 
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão real izados med iante créd ito em conta-corrente em 

nome da CONTRATADA, preferencialmente nas agências do Banco Bradesco S/A, em até 30 (tr inta) 
d ias corridos , contados da apresentação da nota fiscaljfatura devidamente atestada pelo gestor do 
contrato . 

Parágrafo Segundo -A(s) nota(s) fiscal ( is) deverá(ão) ser em itida(s) em nome do Fundo 
Especial de Reaparelhamento e M odern ização do Poder Jud iciário - FERMOJ U ,  CNPJ nO 
4 1 .655.846/0001 -47. 

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento isentará a empresa forneced ora das suas 
I'esponsabi l idades e obri gações assumidas na ata de reg istro de preços . 
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Parágrafo Quarto - O Tribu nal de Justiça do Ceará não se responsab i l iza por qualquer 
despesa bancária, nem por qualquer outro pagamento não previsto neste Contrato . 

Parágrafo Quin to - Os ped idos de pagamento deverão , a inda,  v ir acom pan hados dos 
segui ntes documentos : 

a) Re latório anal ítico e consol idado dos serviços prestados ; 
b) Prova de regu laridade perante a Segu ridade Social ( I NSS) , Fundo de Garantia por Tem po de 

SeNiço (FGTS) , Trabalh ista e Fazendas Federa l ,  Estad ual e M u n ic ipa l .  

Parágrafo Sexto - Toda a documentação exig ida deverá ser  apresentada em orig i nal ou por  
qualquer processo de reprografia, obrigato riam ente autenticada em cartór io .  Caso esta docu me ntação 
ten ha s ido em itida pela I nternet, só será aceita após a confi rmação de sua autenticidade .  

Parágrafo Sé timo - Caso a CONTRATADA não apresente alguma das certidões negativas 
de débitos ex ig idas ,  o pagamento será feito com ressalva , sendo que o fornecedor será notifi cad o para 
regu larizar as pendências apontadas no prazo de 05 (ci nco) d ias corridos,  contados no recebim ento da 
notificação, sob pena de ter o contrato resci nd ido ,  i ndependentemente da apl icação da m u lta prevista 
neste docum ento por descu m pri mento contratual . 

Parágrafo Oitavo - É vedada a real ização de pagamento antes da execução do objeto ou se 
o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste I nstru mento .  

Parágrafo Nono - O Tribunal de  Justiça não se  responsabi l iza por quaisquer despesas 
bancária , nem por qualquer outro pagamento não previsto neste Contrato e seus anexos . 

Os recu rsos f inanceiros correrão por conta do Fundo Especial de Reaparelham ento e 
Modern ização do Poder Jud iciário do  Estado do  Ceará - FERMOJ U ,  tendo como Fonte dos recu rsos os 
d i retamente arrecadados , nas segu i ntes dotações orçamentárias : 

04200031 .02.061 .500.21 8 1 4. 1 500000.33903900.27000.1 .20 

Parágrafo Primeiro - N ota de Empenho nO. _ ,  e , de _I_l __ 

Parágrafo Segundo - Nenhuma contratação será efetuada sem a prévia ind icação da 
d isponib i l idade orçamentária .  

A TAXA DE DESCONTO apl icada aos serviços objeto do presente Contrato , du rante a sua 
vigência ,  será fixa e i rreajustáve l .  

Parágrafo Primeiro - O valor g lobal do contrato poderá se r  reajustado, a critério do Tribuna l de  
Justiça do Ceará , caso ocorra alteração nos valo res do vale-a l imentação dos servidores desse Tribu na l ,  
os quais são uti l izados como parâm etro para estimativa dos custos d o  contrato . 

Parágrafo Segundo - No interesse do CONTRATANTE ,  o valor i n ic ial deste Contrato poderü 
ser acrescido ou suprim ido até o l im ite de 25% (vi nte e c inco por cento) , conforme d isposto nos 
parágrafos 1 ° e 2° do art. 65 da Lei nO 8 .666/93 . 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA f ica obrigada a ace itar, nas mesmas cond ições 
l ic itadas, os acréscimos ou su pressões que se fizerem necessários . 

o prazo de vigência deste contrato será de 1 2 (doze) meses ,  contados da sua ass inatura, 
podendo ser pro rrogado por iguais períodos , med iante ad itivo contratua l ,  na forma e nos l im ites 
estabelec idos no art . 57,  da Lei Federal nO 8 .666 , de 2 1  de junho de 1 993 . 

A CONTRATADA se sujeita , em caso de inexecução total ou parc ial do Contrato , às sanções 
previstas na Lei n . O  8 .666/93 e às mu ltas e penal idad es a segu ir .  
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a) ADVERTÊNC IA; 
b) M U LTA, na fo rma prevista neste Contrato ; 
c) SUSPENSÃO tem porária de partici pação em l icitação e im ped im ento de contratar com a 

Adm i n istração, por prazo não su perior a 2 (do is) anos ; 
d) DECLARAÇÃO DE I N I DO N E I DAD E para l icitar ou contratar com a Adm in istração Públ ica 

enquanto perdurarem os motivos determ i nantes da pun ição ou até que seja promovida a 
reab i l itação perante a própria autoridade que apl icou a penal idade ,  que será conced ida sem pre 
que o contratado ressarcir  a Adm i n istração pelos preju ízos resu ltantes e após decorrido o prazo 
da sanção apl icada com base na al ínea anterior ;  
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções adm in istrativas previstas 

neste Contrato pelo cometimento das i nfrações e/ou faltas l istadas na tabela abaixo : 

. ' . ... ·· ········
····· · ·· ·· ···.· · ··· j:L •·· · .• i ·· ••••• · • . ··•··.· .• ·· •

. ·.i ÔéÔRR�NCI ,1 .... • . •• • • • •• • • • . •• • • ••• .... > � , '" •..• .•... . .. . . . . . ...
.. ...........

.. 

Deixar de prestar ou complementar a garantia contratual 
no prazo estabelecido 

Não emitir os  cartões magnét icos no prazo estabelecido 

Dei xar de prestar os relatórios e demais informações 
req uer idas pelo Tribunal  de Justiças 

Não possu ir estabelecimento credenciado na cidade e na 

data de ut i l ização dos vales-refeição (conforme l ista 

contida no anexo 1) 

Outras ocorrênci as, que por culpa exclusiva d a  empresa 
CONTRATADA, venham a i mpactar negativamente na 

perfeita execução do con trato, observados, para tanto, os 
l im ites previsto na legislação pertinente. 

Cancel amento do contrato, face a illabilitaçiio da 

empresa CONTRATADA em data posterior  a assinatura 
do i nstrumento 

Cancel a mento do contrato, em face de sua illexecllçiio 
total ou parcia l ,  q u ando o TJCE não der causa ao fato. 

I ,;" . . .. . ;.. < >< i . .. . .... ..
..... .... .  1 > · JI\lI.� . ...... 

Por d i a  de atraso 

Por cartão e por d i a  de 

atraso 

Por ocorrência  

Por c idade e por 

ocorrência 

Por ocorrência 

--

--

� i · ········ ,,()� u ... . .  ·.· L >< "' .i • • • . .V" " ''''' '''''+ "";!" .
. • . .. • . .. .• ... .. .. . . . .•.. 

M u l ta de 0,0 1 %  (um centésimo por cento) 
do Valor Global do Contrato 

M ulta de 0,005 % (cinco m i l ésimo por 

cento) do Valor Global  do Contrato 

M ul ta de 0,01 % (um centésimo por cento) 
do Valor Global  do Contrato 

M u l ta de 0,05% (cinco centési mo por 

cento) do Valor Glob a l  do Contrato 

M ul ta de 0,0 1 % (um centésimo por cento) 

do Valor Global  do Contrato 

M u l ta de 5% (cinco por cento) d o  Valor 

G lobal do Contrato 

Mu lta de 10% (dez por cento) do Valor 
Global  do Contrato 

Parágrafo Segundo -A CONTRATADA, n otificada da mu lta que lhe foi apl icada, terá o prazo 
de 5 (c inco) d ias úteis , a contar da data da notificação , para interpor recurso junto ao Tribunal de Justiça. 

a) A Pres id ência do Tr ibunal de Justiça, ouvida, se for o caso, o gestor do contrato,  decid i rá pela 
procedência ou não do recu rso .  
Parágrafo Terceiro - O valor da mu lta ap l icada, após esgotado o prazo recu rsa l ,  será deduzido 

da garantia contratual que houver sido prestada. 
Parágrafo Quarto - Caso a Garantia não seja suficiente para responder pelo débito , a 

CONTRATADA, além da perda desta, responderá pela d iferença que será descontada de eventuais 
créd itos que tenha perante o Tri bunal de Justiça, sem em bargo deste resc ind i r  o contrato e/ou cobrá-lo 
j ud icial mente . 

a) Se os valores do  pagamento e da garantia forem i nsuficientes , fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a im portância devida no prazo de 1 0  (dez) d ias úteis , contado da comun icação oficial . 

Parágrafo Quinto - As sanções de advertência, de suspensão tem porária do d i re ito participar 
em l ic itação , impedim ento de contratar com a ad min istração e de declaração de in idoneidade para l icitar 
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e contratar com a Adm i n istração Públ ica poderão ser apl icadas à CONTRATADA ju ntamente à de mu lta 
e obedecerão ao d isposto na legislação de regên cia no que concerne às h ipóteses de apl icação , 
quantu m e conseq uências. 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do 
serviço com menor n ível de conform idade,  que pod erá ser ace ita pelo Tr ibunal de Justiça, desde que 
com provada a sua boa fé e a excepcional idade da ocorrênc ia ,  resu ltante exclus ivamente de fatores 
imprevisíve is e alheios ao controle da CONTRATADA. 

Parágrafo Sétimo - As mu ltas apl icadas não impedem que o Tr ibunal de Justiça do Estado 
do Ceará rescinda un i latera lmente o contrato e ap l ique outras sanções , tudo conforme previsão na Lei nO 
8 .666/93 e a Lei nO 1 0 .520/2002 . 

I .  Se o valor do pagamento for insuficiente , fica o prestador de serviço obrigado a recolher a 
im portância devida no prazo de 1 5  (q u i nze) d ias , contado do  receb imento da com u n icação 
ofic ia l ;  
I I .  As mu ltas previstas no Parágrafo Primeiro poderão cu mu lar-se com as demais sanções . 

Parágrafo Oitavo - Ao Tr ibunal de Justiça do Estado do Ceará será assegurado ,  após 
processo adm inistrativo , uti l izar a garantia para perm it ir a com pensação da m u lta apl icada. Caso a mu lta 
seja no valor su perior ao da garantia prestada ,  a Contratada responderá pela sua d iferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devid os pela Adm i n istração ou , cobrada 
adm inistrativamente ou jud icial mente. 

Parágrafo Nono - Nenhuma sanção será apl icada sem o devido processo adm in istrativo , 
oportu n izando-se defesa prévia ao inte ressado e recurso nos prazos defi n idos em le i ,  sendo- lhe 
franqueada vistas ao processo .  

A CONTRATADA deverá apresentar garantia, no ato da ass i natu ra do instrumento contratual , 
no valor equ ivalente a 5% (c inco por cento) do  va lor g lobal anual do contrato , tendo por benefi ciár io o 
T JCE,  em uma das modal idades previstas no art igo 56,  parág rafo primei ro ,  da Lei n .  8666/1 993 . 

Parágrafo Primeiro - Na garantia deverá estar expresso o prazo de val idade superior  a 90 
(noventa) d ias do prazo final do contrato . 

Parágrafo Segundo - O  atraso na apresentação su perior a 30 d ias acarretará a rescisão 
un i lateral do contrato , sem preju ízo da mu lta prevista neste Contrato . 

Parágrafo Terceiro - A garantia será devolvida no térm ino do contrato e após cumpr imento 
integ ral das obr igações assum idas ,  reco lh im ento de m u ltas e satisfação de preju ízos causad os ao 
Tribunal de Justiça e, quando em d in he i ro ,  será atual izada monetariamente, conforme d ispõe o § 4°, do 
art. 56, da Le i Federal nO 8 .666/1 993 . 

Parágrafo Quarto - Caso haja renovação deste contrato ou ajuste de preços, deverão ser 
feitas as adequações necessárias , quanto à vigência e cobertu ra,  nos documentos de garantia. 

a) A não renovação, tem pestiva, da garantia do  contrato ensejará a suspensão de pagamentos até 
a regu larização do respectivo docum ento , i ndependentemente da apl icação das sanções 
contratuais. 

Parágrafo Quin to - A garantia, inc lus ive na m odal idade seguro-garantia ,  poderá ser ut i l izada 
para ressarc imento do Tr ibunal de Justiça e para pagam ento dos valo res das mu ltas moratórias , mu ltas 
pun itivas e inden izações devidas pela CONTRATADA. 

Parágrafo Sexto - Caso o valor da garantia seja ut i l izado no todo ou em parte para o 
pagamento de mu ltas , ela deve ser complem entada n o  prazo de até 48 (quarenta e oito) horas , contad o 
da sol icitação do Tribunal de Justiça. 

Parágrafo Sétimo - A não prestação de garantia equ ivale à recusa injustificada para a 
contratação , caracterizando descu m pr imento tota l da obrigação assum ida, ficando a adjud icatária sujeita 
às penal idades legalmente estabelecidas , inc lus ive mu lta. 
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Parágrafo Oitavo - A garantia ofertada deverá cobri r mu ltas apl icadas , bem com o  
obrigações trabalh istas e previdenciárias , não deverá ser proporcional a o  tempo d e  vigência d o  contrato, 
�Jaranti ndo sua total idade durante todo o período de vigência . Não será aceita cláusula que preveja a 
real ização do contrato por terceiros , bem como cláusula que preveja a subrogação da seguradora nos 
créd itos da segurada .  Deve , tam bém ,  ser conced ido pela seguradora,  prazo m ín imo de 30 (tri nta) dias, 
para comun icação pelo T JCE das fal has cometidas pela segurada. 

Parágrafo Nono - A data final de vigência da garantia de execução contratual deverá 
corresponder ao nonagésimo d ia contado do térm ino da vigência deste contrato . 

Parágrafo Décimo - A garantia apresentada em desacordo com os requ isitos e cobertu ras 
previstos será devo lvida à CONTRATADA, que disporá do prazo ad icional improrrogável de 1 0  (dez) d ias 
corr idos para a regu larização da pendênc ia, sem preju ízo da apl icação da penal idade cabíve l .  

o inad im plem ento das cláusu las e condições previstas neste Contrato , por  parte da 
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o d i re ito de dá-lo por  rescindido med iante . notificação 
através de ofício entregue di retamente ou por via postal com prova de receb imento. 

Parágrafo Único - Ficará o presente Contrato rescind ido ,  med iante formal ização , assegu rad o o 
contrad itório e a defesa, nos seguintes casos: 

a) Atraso injustificado ,  a j u ízo da Ad min istração, na execução dos serviços contratados ; 
b) Paral isação dos serviços sem justa causa ou p révia autorização da Ad min istração; 
c) Su bcontratação total ou parcial do Objeto deste Contrato , associação da CONTRATADA com 

outrem , cessão ou transferência total ou parcial , bem como da fusão , cisão ou incorporação 
que afetem a boa execução do presente Contrato ; 

d) Desatend im ento das determ inações da autoridade designada para acom panhar e fiscal izar a 
execução deste Contrato , assim como a de seus su periores; 

e) Cometimento reiterado de fal has na execução do Contrato ; 
f) Decretação de falência ou insolvência civi l ; 
g) D isso lução da CONTRATADA; 
h) Alteração ou mod ificação da f inal idade ou da estrutu ra da CONTRATADA, que ,  a j u ízo da 

Ad mi nistração , prejud iquem a execução deste Contrato ; 
i) Ocorrência de caso fortu ito ou força maior regu larmente com provados, im ped itivos da 

execução deste Contrato ; 
j ) Por quaisquer das cláusu las previstas nos incisos X IV, XV e XVI do art .  78 da Lei N° 8 .666/93. 

o contrato de prestação dos serviços objeto deste Contrato será ger ido pe lo Departam ento de 
Su pr imentos e Log ística do Tr ibunal de Justiça do Estado do Ceará e fiscal izado por um ou mais 
servidores especia lmente desig nados para este fim ,  de acordo com o estabe lecido no art. 67, da Lei 
Federal nO 8 .666/1 993 . 

Este contrato rege-se pela Le i nO 1 0 .520/2002 e Le i nO 8 .666/93, com suas atual izações 
poster iores e demais legis lação federal corre lata , med idas provisórias , be·m como pelos prece itos de 
Di reito Públ ico , regu lamentos , instruções normativas e ordens de fornecimento, em anados de órgãos 
públ icos, apl icando-se lhes , sup letivamente , nos casos om issos , os pr incípios gerais dos contratos e 
demais d isposições de Di reito Privado .  

Fica eleito o foro de Fortaleza (CE) , para d i rim i r  quaisquer dúvidas ori undas do presente 
Contrato , caso não possam ser reso lvidas por via ad m inistrativa , com renú ncia de qualquer outro por 
mais privi legiado que seja.  

E ,  por estarem justos e acertados ,  f irmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
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na presença da (s) testemunha(s) que tam bém o ass inam , para que produza seus ju r íd icos e legais 
efeitos , devendo seu extrato ser pu bl icado no Diário da Justiça. 

Fortaleza, de __________ de 20 1 6 . 

CONTRATANTE CONTRATANTE 

CONTRATADO (A) 

Testemunhas: 
0 1 . ____________ _ 02 .  ____________ _ 
RG : RG :  
CPF:  CPF:  
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AN EXO 1 DO CONTRATO 

FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es) , devidamente habi l itados, da futu ra 
CONTRATADA, ind icado(s) para ass inatu ra do Contrato : 

NOME 

NAC I ONALI DADE 

ESTADO C IV IL  

PROFISSÃO 

RG 

CPF 

DOMiCíL IO 

C I DADE 

U F  

FONE 

FAX 

CELULAR 

E-MAI L 

------------------------------------
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ANEXO 2 DO CONTRATO 

QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA D E  CUSTOS POR COMARCA 
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R$ 660 ,00 

R$ 66Q ,OO 
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R$ 660,OO 

R$ 660 ,00 

R$ 1 .320,00 

R$ 660 ,00 

R$ 3 .960,00 
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R $  1 .320 ,00 

R$ 1 .320,OO 

R$ .1 .320 100 

R$ 660 ,00 
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R$ 7 .260 ,00 

R$ 5.940,00 

R$ 4.620 ,00 

R$ 1 8 .480 ,00 

8$ 1 .980;00 

R$ 1 .980,00 
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